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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STJ - Improbidade administrativa. Prescrição. Imputação de conduta ímproba a particular. Atuação 
conjunta com agentes públicos detentores de cargo efetivo e de cargo em comissão. Prescrição orientada 

pelo cargo efetivo e não pelo cargo temporário. 
 

A questão em discussão consiste em saber se, havendo concurso entre particular e agentes públicos ocupantes 
de cargos de natureza jurídica distinta, qual o regime prescricional aplicável: se o relativo ao dos cargos temporários 

ou dos cargos efetivos (art. 23, incisos I ou II, da Lei de Improbidade Administrativa - LIA, com a redação anterior à 
Lei n. 14.230/2021). 

Com efeito, em havendo agente público efetivo ao qual está vinculado o particular, em relação ao qual é mais 
extenso o prazo prescricional, nada justifica a escolha do inciso do art. 23 da LIA que reduza a janela persecutória 

que se abre aos interessados, resultando no menor prazo prescricional, no caso, o inciso I, relativo ao cargo 
temporário. 

A exegese que deve prevalecer é aquela reiteradamente externada pelo Superior Tribunal de Justiça quando o 

mesmo agente público ao qual se imputa a prática de ato ímprobo exerce cargo efetivo e cargo em comissão, 
discutindo-se qual seria a regra aplicável quanto à prescrição, se aquela vinculada ao cargo temporário ou efetivo. 

Nessas hipóteses, a jurisprudência, de modo pacífico, reconhece que a prescrição da pretensão condenatória por 
improbidade é orientado pelas regras atinentes ao cargo efetivo (ou seja, não temporário). Nesse sentido: AgInt no 

REsp n. 1.593.170/RJ, Segunda Turma, julgado em 5/3/2020, relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 28/8/2020. 
Considerando que se aplicam ao particular que, alegadamente, age em conluio com agentes públicos as 

disposições do art. 23 da Lei n. 8.429/1992 (Súmula n. 634/STJ), não haveria razão para reconhecer prescrita a 
pretensão com base na prescrição aplicável em relação ao cargo em comissão, quando o particular teria atuado 

conjuntamente com o detentor do cargo efetivo, cujo prazo prescricional não se implementou. 
Pelo contrário. Havendo agentes públicos detentores, cada um, de cargo efetivo e de cargo em comissão, em 

litisconsórcio com o particular, a este se aplicam as regras pertinentes à prescrição da pretensão punitiva incidente 
em relação ao servidor efetivo (art. 23, II, da LIA, sob redação original). 

Interpretação que se harmoniza ao mandamento constante no art. 37, § 4º, da Constituição Federal, e à 
preocupação do constituinte com o respeito à legalidade e à moralidade administrativa, responsabilizando-se aqueles 

que violem, de modo qualificado, os princípios administrativos e as normas vigentes. 

Conclui-se, portanto, que não tendo se implementado o prazo de prescrição relativo ao inciso II do art. 23 da 
LIA, não terá havido a prescrição em relação ao particular. 

REsp 2.058.311-RN 
 

STJ - Sentença coletiva. Condenação da administração centralizada a pagar diferença remuneratória. 
Execução individual por servidor de fundação pública ou autarquia. Impossibilidade. 

 
As questões submetidas a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036 do Código de 

Processo Civil, para formação de precedente vinculante previsto no art. 927, III, do Código de Processo Civil, são as 
seguintes: "I - Definir se a sentença coletiva que condena a administração centralizada ao pagamento de verba 

remuneratória pode ser executada por servidores de autarquias e fundações públicas. II - Saber se os servidores que 
integravam os quadros de autarquias e de fundações públicas do Distrito Federal na data da propositura da Ação 

Coletiva n. 32.159/97 foram beneficiados pela coisa julgada". 
Em especial, a presente controvérsia repetitiva é oriunda de execuções de sentença coletiva que condenou o 

Distrito Federal ao pagamento de diferença remuneratória, movidas por servidores que, ao momento da propositura 

da ação coletiva, integravam o quadro de autarquias e de fundações públicas distritais. 
Segundo a doutrina, as fundações públicas e as autarquias têm personalidade jurídica distinta da pessoa política 

instituidora, na forma do art. 5º, I e IV, do Decreto-Lei n. 200/1967. Elas compõem a administração indireta. Além 
disso, o conjunto de direitos e obrigações dessas pessoas jurídicas é distinto daquele da pessoa instituidora. 

Da mesma forma, a sentença prolatada contra uma pessoa jurídica não faz coisa julgada contra outra que não 
figurou na lide. Aplica-se a disposição legal segundo a qual a sentença "faz coisa julgada às partes", "não prejudicando 

terceiros" (art. 506 do CPC). Portanto, as autarquias e fundações públicas não são alcançadas por condenações 
proferidas em ações movidas contra a administração centralizada. 

Os exequentes sustentam que a legitimidade do sindicato é universal (art. 8º, III, da CF), alcançando mesmo 
servidores da administração descentralizada. Essa regra, no entanto, diz respeito à legitimidade do sindicato para 

agir em juízo. Nada tem a ver com a extensão da coisa julgada a pessoas jurídicas que não foram parte na lide. 
Assim, um sindicato que congregue categoria integrada por servidores dos quadros da administração centralizada, de 

autarquia e de fundação pública pode demandar em favor de todos, contudo, precisará demandar o ente político, a 
autarquia e a fundação, para que todos os membros da categoria sejam beneficiados. 

Os servidores de uma pessoa jurídica não demandada não serão beneficiados ou prejudicados pela sentença 

condenatória. Ou seja, a legitimidade ativa do sindicato não faz com que a sentença prolatada contra o ente político 
beneficie servidor da administração descentralizada. 

Ademais, no plano federal, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já afirmou que servidor de autarquia 
não pode executar sentença que condenou a União a pagar diferença remuneratória. 

No caso, a Ação Coletiva n. 32.159/97 foi movida pelo SINDIRETA/DF apenas contra o Distrito Federal e condenou 
ao pagamento do auxílio-alimentação aos servidores no período de janeiro de 1996 a 28/4/1997. 

Assim, fixam-se as seguintes teses do Tema Repetitivo 1402/STJ: "I - A sentença coletiva que condena a 
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administração centralizada ao pagamento de verba remuneratória não pode ser executada por servidores de 
autarquias e fundações públicas. II - Os servidores que integravam os quadros de autarquias e de fundações públicas 

do Distrito Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/1997 não foram beneficiados pela coisa julgada". 
REsp 2.231.007-DF 

 
STJ - Servidor público. Auditores fiscais da receita federal. Compensação do índice de 28,86% sobre a 

Retribuição Adicional Variável (RAV) promovida pela Lei n. 8.627/1993. Orientação em consonância com 
a jurisprudência do STJ à época do trânsito em julgado. Posterior overruling com julgamento do Tema 

548/STJ. Ação rescisória. Violação à literal disposição de lei. Inadequação da ação rescisória para 
desconstituir decisões judiciais prolatadas antes do julgamento do mencionado Tema Repetitivo. 

Incidência das Súmulas ns. 343/STF e 134/TFR. Interpretação atrelada ao direito material discutido. 

Atribuição de efeitos vinculantes gerais. Impossibilidade. Tema 1299. 
 

A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "Possibilidade de superar o 
enunciado da Súmula n. 343/STF, de modo a autorizar o ajuizamento de ação rescisória fundamentada em violação 

a literal disposição de lei (art. 485, V, do CPC/1973 e 966, V, do CPC/2015) quando, após a formação da coisa julgada 
na qual estabelecida a compensação do reajuste de 28,86% sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV) com o 

reposicionamento funcional de servidores empreendida pela Lei n. 8.627/1993, sobreveio pacificação da matéria por 
esta Corte, em linha oposta àquela constante do título exequendo". 

No caso, não obstante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se orientasse no sentido de interditar a 
incidência plena do índice de 28,86% sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV) quando previamente aplicado tal 

percentual sobre o vencimento básico e demais parcelas remuneratórias, de modo a evitar o bis in idem, tal 
compreensão foi diametralmente modificada em 11.09.2013 com o julgamento do Tema 548/STJ, momento a partir 

do qual se operou a superação do entendimento original para reconhecer a legalidade da incidência total do 
percentual, independentemente de qualquer compensação com a reestruturação da carreira. 

Nesse contexto, à vista da doutrina da interpretação razoável encartada nos enunciados sumulares ns. 343/STF 

e 134/TFR, não cabe ação rescisória, por violação manifesta a norma jurídica, quando, ao tempo da formação da res 
judicata, havia controvérsia jurisprudencial sobre os dispositivos legais invocados para fundamentar a decisão 

rescindenda, ainda que, posteriormente, pacificada a matéria favoravelmente à pretensão autoral. 
Com efeito, a Primeira Seção possui entendimento de que a eventual oscilação jurisprudencial - requisito central 

para a aplicação do enunciado sumular n. 343/STF - deve ser verificada da decisão rescindenda (REsp Repetitivo n. 
1.001.779/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009 - Tema 239/STJ). 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, firmou a tese segundo a qual "não cabe 
ação rescisória quando o julgado estiver em harmonia com o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo à época 

da formalização do acórdão rescindendo, ainda que ocorra posterior superação do precedente" (Tribunal Pleno, RE n. 
Rel. Min. Marco Aurélio, j. 22.10.2014, DJe 590.809/RS, 24.11.2014 - Tema n. 136/STF). 

Ressalte-se que tal exegese é inteiramente aplicável às hipóteses nas quais a pacificação da controvérsia, em 
desfecho oposto ao entendimento encartado no título rescindendo, ocorre mediante julgamento pela sistemática 

repetitiva, porquanto, mesmo em tal hipótese, não se pode ter por irrazoável e manifestamente contrária a normas 
jurídicas a tese adotada em cenário de flutuação jurisprudencial. 

No caso, a matéria alcançou maior estabilidade a partir do julgamento, em 2022, do AgInt nos EREsp n. 

1.500.915/AL, no qual a Primeira Seção reafirmou, por unanimidade, a atual orientação da Segunda Turma quanto à 
inviabilidade de se afastar o óbice do verbete sumular n. 343/STF no contexto ora delimitado, de modo a autorizar o 

não conhecimento das ações rescisórias destinadas a adequar a coisa julgada ao superveniente entendimento fixado 
no Tema n. 548 dos recursos repetitivos. 

Tais posicionamentos, anote-se, têm regido a jurisprudência do STJ, que adota a época julgamento do título 
rescindendo como referencial cronológico para aferir a eventual incidência do óbice do enunciado sumular n. 343/STF. 

Desse modo, considerando que "os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e 
coerente", conforme preceitua o do art. 926 do Código de Processo Civil - CPC/2015, deve ser fixada a data do 

julgamento do título rescindendo como marco temporal balizador da aplicação do verbete sumular n. 343/STF. 
O exame quanto à possibilidade de superação do verbete sumular n. 343/STF limita-se à hipótese de direito 

material versada no caso, dela não se podendo extrair, portanto, orientação vinculante de espectro geral ou efeito 
expansivo para situações que não guardem identidade com a controvérsia ora examinada. 

Nesse sentido, incabível o ajuizamento de ação rescisória para desconstituir títulos judiciais transitados em 
julgado anteriormente a 11.09.2013, nos quais reconhecida, para efeito de aplicação do reajuste de 28,86% sobre a 

Retribuição Adicional Variável (RAV), a possibilidade de compensação do índice com os reposicionamentos 

supervenientes dos servidores, promovidos pela Lei n. 8.627/1993, porquanto em sintonia com o entendimento 
jurisprudencial até então vigente, alterado somente após o overruling promovido pelo Tema n. 548/STJ. 

Por conseguinte, viabiliza-se a propositura de ação rescisória em tal hipótese se o título judicial executado 
formou-se após o julgamento do apontado Tema, vedando-se, nos demais casos, a desconstituição da coisa julgada. 

Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo Tema 1299/STJ: "Aplica-se o óbice do verbete sumular n. 
343/STF às ações rescisórias ajuizadas com base em ofensa à literal disposição de lei (arts. 485, V, CPC/1973, e 966, 

V, CPC/2015), que visem desconstituir decisões judiciais prolatadas antes do julgamento do Tema Repetitivo n. 
548/STJ, em 11.09.2013, nos quais tenha sido reconhecida, para efeito de aplicação do reajuste de 28,86% sobre a 

Retribuição Adicional Variável (RAV), a possibilidade de compensação do percentual com os supervenientes 
reposicionamentos funcionais da carreira de Auditor Fiscal da Receita Federal, implementados pela Lei n. 8.627/1993". 

EREsp 1.431.163-AL 
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DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Lei municipal e proibição do uso de linguagem neutra em âmbito escolar.  

 
É inconstitucional — por usurpar a competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da 

educação nacional (CF/1988, art. 22, XXIV) — lei municipal que verse sobre uso de linguagem neutra em âmbito 
escolar.  

Conforme jurisprudência desta Corte (1), não cabe à legislação municipal dispor sobre conteúdos curriculares, 

materiais didáticos ou perspectivas pedagógicas, para proibir o ensino sob a ótica de gênero. 
Ademais, a União editou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/1996) e 

estabeleceu a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, que fixa parâmetros dos currículos em redes públicas e 
privadas de ensino básico. É nesse núcleo de diretrizes que se inserem temas relacionados à igualdade de gênero, à 

diversidade e ao respeito aos direitos humanos. 
O combate à discriminação no ensino, baseada na identidade de gênero e na orientação sexual, deve ser efetivado 

com atenção e respeito aos preceitos pedagógicos de adequação do conteúdo e da metodologia aos diferentes níveis 
de compreensão e maturidade, de acordo com as faixas etárias e ciclos educacionais, em observância ao princípio da 

proteção integral da criança e do adolescente (CF/1988, art. 227). 
A liberdade de cátedra, embora ampla, não é absoluta; encontra limite no dever de resguardar a integridade 

física, psíquica e moral da criança, que é sujeito de direitos em condição peculiar de desenvolvimento. 
Não se admite a hipersexualização e a adultização precoce da infância, proibição que abrange tanto a exposição 

a conteúdos, linguagens ou condutas eróticas em âmbito escolar, quanto a exploração econômica da sexualização 
infantil em redes sociais, plataformas digitais ou outros meios de comunicação com o intuito de engajamento e lucro. 

A Constituição, por sua vez, não define uma única forma de estrutura familiar e adota o afeto como núcleo de 

conformação do direito das famílias, baseado na dignidade da pessoa humana (CF/1988, art. 1º, III e 226, caput). 
Assim, cabe ao Estado proteger todas as formas legítimas de convivência afetiva, sejam conjugais, 

monoparentais, homoafetivas, socioafetivas ou outras.  
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a arguição de 

descumprimento de preceito fundamental para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 3.579/2021 do Município de 
Navegantes/SC. 

Precedentes citados: ADPF 526, ADPF 462, ADPF 460 e ADI 7.019. 
ADPF 1.159/SC 

 
STF - Opção provisória da nacionalidade originária brasileira de nascido no estrangeiro e filiação adotiva 

no exterior. 
 

A opção provisória da nacionalidade originária brasileira dos nascidos no estrangeiro — CF/1988, art. 12, I, c — 
pode ser exercida pelos filhos adotados no exterior por brasileiros, desde que registrados no órgão consular 

competente, atendidas as mesmas condições estabelecidas para a filiação biológica.  

A igualdade de direitos entre filhos garantida pelo texto constitucional, que proíbe a distinção entre filhos 
biológicos e adotivos (1), se estende a todos os direitos fundamentais. Com efeito, o vínculo familiar afetivo (adoção) 

é reconhecido em nosso ordenamento jurídico. Trata-se de filiação plena, definitiva e irrevogável.  
Sob a perspectiva de conferir efetividade jurídica plena, a interpretação do direito fundamental à nacionalidade 

deve orientar-se por conclusão que garanta a eficácia jurídica, social e política daquilo que é assegurado 
constitucionalmente. Ademais, compreensão que restringe o direito à nacionalidade, distinguindo o vínculo familiar 

(se sanguíneo ou se afetivo), desconsidera os princípios protetivos postos nas normas vigentes e nos atos 
internacionais.  

Nesse contexto, desde que registrados no órgão consular competente, o nascido no exterior — e lá regularmente 
adotado por brasileiro — pode optar, pleitear e obter a condição de brasileiro nato da mesma forma que os nascidos 

no estrangeiro, de mãe ou pai brasileiros, por filiação biológica.  
Na espécie, duas menores nascidas em solo estrangeiro foram adotadas, no exterior, por uma brasileira e, 

providenciado o registro das respectivas certidões de nascimento e de adoção na repartição consular competente. Em 
juízo, as menores, representadas pela mãe adotiva, requereram a transcrição dos termos no registro civil de pessoas 

naturais de Belo Horizonte/MG, com opção provisória de nacionalidade brasileira originária, a ser ratificada após a 

maioridade (2). Na situação dos autos, o recurso extraordinário foi interposto do acórdão no qual rejeitado o pedido 
das autoras, mantendo a sentença, haja vista serem ligadas à mãe brasileira pelo vínculo da adoção.  

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.253 da repercussão 
geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a tese anteriormente citada. 

(1) CF/1988: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 

à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (...) § 6º Os filhos, havidos ou 

não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação.” 

(2) CF/1988: “Art. 12. São brasileiros: I – natos: (...) c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República 

Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira;” 
RE 1.163.774/MG (Tema 1.253 RG) 

 

STF - Polícia Penal: mora do governador estadual em deflagrar o processo legislativo destinado a 
regulamentar a organização e o funcionamento da instituição. 

 
Não há omissão constitucional na implementação normativa e administrativa da Polícia Penal no âmbito estadual 

(EC nº 104/2019), pois não se verifica inércia deliberativa apta a caracterizar mora irrazoável na adoção das 

https://www.cvnavegantes.sc.gov.br/proposicoes/pesquisa/0/1/0/6490
https://www.cvnavegantes.sc.gov.br/proposicoes/pesquisa/0/1/0/6490
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752833807
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=779355064
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753445537
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=766769002
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6926362
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5553510&numeroProcesso=1163774&classeProcesso=RE&numeroTema=1253
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5553510&numeroProcesso=1163774&classeProcesso=RE&numeroTema=1253
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=%C2%A7%206%C2%BA%20Os%20filhos%2C%20havidos%20ou%20n%C3%A3o%20da%20rela%C3%A7%C3%A3o%20do%20casamento%2C%20ou%20por%20ado%C3%A7%C3%A3o%2C%20ter%C3%A3o%20os%20mesmos%20direitos%20e%20qualifica%C3%A7%C3%B5es%2C%20proibidas%20quaisquer%20designa%C3%A7%C3%B5es%20discriminat%C3%B3rias%20relativas%20%C3%A0%20filia%C3%A7%C3%A3o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=c)%20os%20nascidos%20no%20estrangeiro%20de%20pai%20brasileiro%20ou%20de%20m%C3%A3e%20brasileira%2C%20desde%20que%20sejam%20registrados%20em%20reparti%C3%A7%C3%A3o%20brasileira%20competente%20ou%20venham%20a%20residir%20na%20Rep%C3%BAblica%20Federativa%20do%20Brasil%20e%20optem%2C%20em%20qualquer%20tempo%2C%20depois%20de%20atingida%20a%20maioridade%2C%20pela%20nacionalidade%20brasileira%3B%C2%A0
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5553510
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5553510&numeroProcesso=1163774&classeProcesso=RE&numeroTema=1253
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providências necessárias à organização e ao funcionamento da instituição. 
A Emenda Constitucional nº 104/2019 redesenhou o estatuto constitucional das polícias penais ao (i) incluí-las 

no rol de órgãos de segurança pública (CF/1988, art. 144, VI); (ii) vinculá-las ao órgão gestor do sistema penal da 
unidade federativa (CF/1988, art. 144, § 5º-A); (iii) submetê-las ao chefe do Poder Executivo respectivo (CF/1988, 

art. 144, § 6º); além de (iv) exigir o provimento do quadro de pessoal por concurso público e pela transformação dos 
cargos então existentes (EC nº 104/2019, art. 4º). Ademais, o § 7º do art. 144 da Constituição Federal (1) remete à 

lei a disciplina da organização e do funcionamento desses órgãos, de modo a assegurar eficiência na prestação das 
atividades de segurança pública. 

Embora haja comando constitucional expresso dirigido aos entes subnacionais para estruturar e prover a Polícia 
Penal, a implantação de órgão dessa complexidade pressupõe, à luz da razoabilidade, planejamento técnico e estudos 

financeiros consistentes, ajustados às particularidades locais e à conjuntura fiscal. Por isso, a configuração de omissão 

constitucional depende da demonstração de inércia deliberativa injustificada, e não da mera inexistência imediata de 
diploma específico ou do fato de a implementação demandar etapas legislativas e administrativas graduais (2). 

Na espécie, o quadro normativo e procedimental estadual não revela paralisação deliberada ou negligência 
institucional, mas sim processo de implementação em curso, compatível com a complexidade de estruturação de nova 

carreira e de órgão responsável por serviço público essencial. Nesse sentido, registrou-se a adoção de providências 
concretas voltadas à implementação da Polícia Penal, como: (i) alterações na ordem constitucional e legal local para 

inserir a instituição no sistema estadual de segurança; (ii) adequações legislativas de carreira, inclusive com 
transformação/adequação de cargos e atribuições; e (iii) instauração de comissão técnica destinada à elaboração da 

minuta do projeto normativo de organização e funcionamento, evidenciando andamento efetivo da matéria. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação direta 

de inconstitucionalidade por omissão. 
(1) CF/1988: “Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 
(...) VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (...) § 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.” 

(2) Precedentes citados: ADO 88 e ADO 72 AgR. 
ADO 90/PI e ADO 91/PA 

 
STF - Concessão florestal em áreas indígenas e quilombolas. 

 
É inconstitucional — por violar a proteção constitucional conferida aos povos indígenas, aos remanescentes de 

quilombos e às demais comunidades tradicionais, inclusive quanto às terras que ocupam e aos seus modos de vida 
— interpretação da Lei nº 11.284/2006 que autorize a outorga, à iniciativa privada, de concessão florestal em áreas 

por eles ocupadas. 
A Constituição Federal assegura aos povos indígenas a posse permanente e o usufruto exclusivo das terras 

tradicionalmente ocupadas (CF/1988, art. 231), além de impor tutela reforçada às manifestações culturais e ao 
patrimônio cultural, o que abrange a preservação dos “modos de criar, fazer e viver” e dos espaços a eles vinculados 

(CF/1988, arts. 215 e 216). No mesmo sentido, reconhece-se a proteção específica aos remanescentes das 
comunidades quilombolas (ADCT, art. 68) e às demais comunidades tradicionais, inclusive à luz da Convenção nº 169 

da OIT, internalizada no direito brasileiro. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), a concessão florestal — estruturada como delegação onerosa, por prazo 
determinado, mediante licitação, que confere ao particular a exploração contratualmente definida de produtos e 

serviços florestais, por sua conta e risco — não pode incidir sobre territórios ocupados por povos indígenas, 
quilombolas e comunidades tradicionais. Isso porque a própria lógica concessória envolve a atribuição ao 

concessionário de posição jurídica incompatível com o regime constitucional de proteção dessas terras e com o 
usufruto exclusivo assegurado aos grupos protegidos. Assim, é irrelevante, para fins de incidência da vedação, o 

status de regularização fundiária ou a morosidade estatal em cumprir o dever de demarcar e proteger tais áreas. 
Na espécie, a controvérsia concentrou-se na interpretação de dispositivos da Lei nº 11.284/2006 que tratam do 

Plano Plurianual de Outorga Florestal (PPAOF), especialmente porque, da interpretação do verbo “considerará”, 
contido na redação do art. 11, caput c/c o inciso IV, poderia sugerir margem de discricionariedade para que a 

Administração decidisse, caso a caso, pela inclusão — ou não — de determinadas áreas no rol de concessões. Contudo, 
essa abertura interpretativa não pode ser compreendida como autorização para concessões sobre áreas ocupadas por 

indígenas, remanescentes quilombolas e comunidades tradicionais, pois a proteção constitucional desses territórios 
opera como limite material intransponível à atuação administrativa. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação direta para 

dar interpretação conforme à Constituição aos arts. 9º, caput, 10, caput e 11, III, da Lei nº 11.284/2006 (2), com a 
redação conferida pela Lei nº 14.590/2023, a fim de excluir qualquer interpretação que permita, à iniciativa privada, 

a outorga de concessão florestal em áreas ocupadas por povos indígenas, remanescentes quilombolas ou demais 
comunidades tradicionais. 

(1) Precedente citado: ADI 7.008. 
(2) Lei nº 11.284/2006: “Art. 9º São elegíveis para fins de concessão florestal as unidades de manejo previstas 

no Plano Plurianual de Outorga Florestal (PPAOF). Art. 10. O PPAOF, proposto pelo órgão gestor e definido pelo poder 
concedente, conterá o conjunto de florestas públicas a serem submetidas a processos de concessão no período em 

que vigorar. (...) Art. 11. O PPAOF para concessão florestal considerará: (...) III - a exclusão das unidades de 
conservação de proteção integral, das reservas de desenvolvimento sustentável, das reservas extrativistas, das 

reservas de fauna e das áreas de relevante interesse ecológico, salvo quanto a atividades expressamente admitidas 
no plano de manejo da unidade de conservação; IV - a exclusão das terras indígenas, das áreas ocupadas por 

comunidades locais e das áreas de interesse para a criação de unidades de conservação de proteção integral;” 
ADI 7.394/DF 

 

STJ - Ilegitimidade da OAB para impetrar mandado de segurança em defesa de advogado investigado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=%C2%A7%207%C2%BA%20A%20lei%20disciplinar%C3%A1%20a%20organiza%C3%A7%C3%A3o%20e%20o%20funcionamento%20dos%20%C3%B3rg%C3%A3os%20respons%C3%A1veis%20pela%20seguran%C3%A7a%20p%C3%BAblica%2C%20de%20maneira%20a%20garantir%20a%20efici%C3%AAncia%20de%20suas%20atividades%2E
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=792215528
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=777243267
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7117653
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7117654
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14590.htm
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=768301543
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11284.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6656072
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Inexistência da figura do "assistente de defesa" no processo penal. 
 

A questão em discussão consiste em saber se a Ordem dos Advogados do Brasil possui legitimidade para impetrar 
mandado de segurança em defesa de advogado investigado, alegando violação de prerrogativas profissionais. 

Nos termos do art. 1º da Lei n. 12.016/2009 (repetindo a redação da Lei n. 1.533/1951), o mandado de 
segurança visa à proteção de direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, 

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-
la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. 

Além disso, nos termos do art. 5º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009, não cabe mandado de segurança contra 
decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo. 

No caso, uma seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB impetrou mandado de segurança em defesa 

de advogado investigado, alegando violação de prerrogativas profissionais. 
Ocorre que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a OAB não possui 

legitimidade para atuar em defesa individual de advogado investigado, salvo quando demonstrado interesse da 
categoria de forma geral. 

A impetração, ao buscar a nulidade da delação premiada e da busca e apreensão, e ao discutir a legalidade de 
dispositivos legais, está, na realidade, exercendo uma estratégia defensiva de interesse pessoal do investigado, o que 

desvirtua a função institucional da OAB. 
A atuação da OAB deve-se limitar à defesa de prerrogativas da classe, não podendo ser utilizada como 

instrumento de defesa individual de seus membros, conforme previsto no art. 49, parágrafo único, do Estatuto da 
OAB, e na Súmula n. 630 do STF. 

Ademais, segundo a jurisprudência do STJ, "'não há, no processo penal, a figura do assistente de defesa, pois a 
assistência é apenas da acusação' (AgRg no Inq n. 1.191/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Corte Especial, DJe de 

27/10/2020). 'Em suma, carece de legitimidade a Ordem dos Advogados do Brasil para atuar como assistente 
(advogado denunciado em ação penal), porquanto, no processo penal, a assistência é apenas da acusação, não 

existindo a figura do assistente de defesa'" (RMS n. 63.393/MG, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 

Turma, DJe de 30/6/2020). 
AgRg no RMS 73.012-SP 

 
 

 

DIREITO PENAL 

STJ - Crime contra a ordem tributária. Sonegação fiscal mediante fraude. Art. 1º, I, II e IV, da Lei n. 
8.137/1990. Créditos de ICMS. Contribuinte que não comprovou operações de compra no procedimento 

administrativo fiscal. Omissão que não pode ser considerada, pelo juízo penal, como prova única da 
materialidade delitiva. Absolvição. 

 

A controvérsia consiste em definir se a omissão do sujeito passivo da obrigação tributária em produzir prova da 
regularidade de suas operações no procedimento administrativo fiscal (resultando no lançamento tributário) pode ser 

considerada, pelo juízo penal, como prova única da materialidade delitiva. 
No caso, os réus foram condenados porque, na qualidade de administradores da sociedade empresária, teriam 

registrado "notas fiscais frias" de entrada de produtos - isto é, simulando compras para gerar créditos de Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) em seu favor. A persecução se iniciou porque, após a realização 

dessas operações, o Fisco estadual cancelou as inscrições das empresas indicadas como fornecedoras, levando a 
Fazenda a suspeitar retroativamente daquelas notas fiscais. Instaurado o procedimento administrativo fiscal, o Fisco 

não se satisfez com a resposta da empresa investigada sobre a existência das compras e, por isso, efetuou o 
lançamento de ofício do ICMS. 

A conclusão das instâncias ordinárias sobre a materialidade, conforme a fundamentação do Tribunal de origem, 
baseia-se em dois fatos: (I) as empresas fornecedoras tiveram suas inscrições posteriormente canceladas pelo Fisco; 

e (II) na esfera administrativa, o Fisco entendeu que a sociedade empresária investigada não comprovou a efetiva 
ocorrência das compras. 

Assim, todos os elementos probatórios apontados pela Corte a quo como indicativos de materialidade (a 

documentação do processo fiscal e o depoimento do agente fiscal estadual) referem-se apenas a esses dois fatos. 
Note-se que nenhum outro fato foi tido como provado pela acusação: não se disse nada sobre provas específicas da 

fraude ou de algum conluio entre os réus e as empresas fornecedoras para enganar o Fisco. A prova da materialidade 
é, na verdade, a omissão da empresa investigada em comprovar na esfera administrativa a regularidade das 

operações glosadas. 
Do ponto de vista fiscal, nisso não há nenhum problema a ser avaliado nesta ação penal. Se a legislação tributária 

local admite ou não o lançamento por presunção (baseado na falta de provas da ocorrência das operações), e em 
quais condições isso é admissível, é algo a ser aferido pelas instâncias competentes. Sobre a constituição do crédito 

tributário, então, nada se tem a acrescentar. 
Também não se ignora que, em inúmeros casos, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) mantém a condenação de 

réus que simularam operações comerciais para a geração fraudulenta de créditos tributários (com as chamadas "notas 
fiscais frias"), quando comprovada na ação penal a fraude anterior. Essa comprovação tem forma livre 

(predominantemente documental e testemunhal), e pode inclusive decorrer do que foi apurado na esfera fiscal. Cite-
se, como exemplo, o caso analisado no AREsp 2.432.977/SP. 
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Nesse precedente, contudo, a condenação não estava pautada somente na inexistência de comprovação, pela 
defesa, da realização das operações, mas sim em diversos fatos positivos provados pela acusação que demonstravam 

a fraude fiscal: a inexistência dos estabelecimentos vendedores, a criação de rotas fictícias para os caminhões etc. 
Uma coisa é dizer que determinado acusado gerou créditos tributários com operações de compra falsas porque a 

acusação comprovou um esquema de criação de notas fiscais frias. Outra, completamente diferente, é chegar à 
mesma conclusão apenas porque, declarada posteriormente a inidoneidade das empresas fornecedoras pelo Fisco, a 

empresa compradora não comprovou a contento do Fisco (anos depois, diga-se) a prévia realização das compras. 
As imputações são as mesmas, mas as estruturas probatórias são completamente diferentes: na primeira 

situação, a acusação alega a fraude e faz prova (art. 156, I, Código de Processo Penal - CPP); na segunda, sem 
provas concretas da fraude, a acusação usa a declaração de inidoneidade como início da persecução e inverte o ônus 

probatório em desfavor da defesa, que passa a ter de comprovar que as operações realmente aconteceram. Essa 

redistribuição do ônus probatório pode até ser compatível com a via fiscal, para fins de constituição do crédito 
tributário, mas não serve para comprovar a materialidade delitiva numa ação penal. 

Com efeito, a (suposta) inocorrência das operações então é decisiva, e como fato negativo (algo não ocorreu) 
não pode ser tecnicamente provada senão pela prova de fatos positivos (algo ocorreu). Há diversos fatos positivos 

que poderiam ser provados pela acusação e diversas provas que poderiam ser por ela produzidas, para demonstrar 
aquele fato negativo (a inocorrência das operações). 

Pense-se, por exemplo, na interceptação telefônica de conversas entre os réus e os vendedores, combinando a 
simulação das operações suspeitas; a quebra de sigilo bancário de todos os envolvidos, para rastrear suas 

movimentações financeiras e demonstrar que não houve pagamentos das operações; o rastreamento das pessoas 
envolvidas na fraude nas empresas vendedoras; a investigação das operações da própria empresa investigada para 

verificar se as compras eram ou não compatíveis com as vendas por ela realizadas; a ouvida de empregados atuais 
e passados; a identificação do histórico comercial das vendedoras. 

No entanto, o Ministério Público se contentou em verificar que o Fisco considerou insuficiente a comprovação das 
operações na esfera administrativa e pretende usar essa conclusão (consubstanciada no lançamento tributário) como 

prova definitiva da materialidade. Esse raciocínio parece extremamente frágil, porque substitui a efetiva investigação 

e comprovação de fatos positivos por uma omissão ou deficiência de atuação do contribuinte na esfera fiscal, conforme 
o juízo do Fisco, que é parte interessada no lançamento do tributo. 

Não se pode presumir que, pela deficiência (ou ausência) de documentação do contribuinte em sua defesa fiscal, 
ele cometeu um crime em momento anterior. Esse crime precisa ser demonstrado por provas que digam respeito a 

ele próprio, à própria conduta típica praticada anos antes do início da autuação fiscal. Substituir essa prova por uma 
omissão ocorrida anos depois é incompatível com o art. 386, II, do CPP. 

O contribuinte tem mesmo o ônus de comprovar as operações perante o Fisco, e nisso a Administração tem o 
direito de exigir dele o maior profissionalismo; se agiu de forma relapsa, deverá arcar com as consequências 

tributárias de seu comportamento. Penalmente, porém, a situação é outra: não há ônus de o contribuinte comprovar 
a ocorrência das operações. O encargo probatório na ação penal é inteiramente da acusação, que não pode dele se 

livrar ao apontar o descumprimento do ônus probatório pelo contribuinte, anos antes, na esfera fiscal. 
Por fim, não se está dizendo que o lançamento tributário é inservível à comprovação da materialidade. Tampouco 

se sugere que o juízo penal deva fazer algum tipo de censura ao lançamento, na perspectiva tributária em si - 
perspectiva essa, aliás, para a qual o lançamento é originalmente vocacionado. O argumento é outro: a simples 

existência do lançamento não necessariamente significa que ocorreu algum crime tributário; o lançamento pode 

provar a materialidade (e sua definitividade é condição de procedibilidade da ação penal, nos termos da Súmula 
Vinculante n. 24), mas isso depende do que, especificamente, se apurou na esfera fiscal. 

Se o Fisco descobriu fatos típicos e neles baseou sua autuação, nada impede que o lançamento seja tido no juízo 
penal como prova de materialidade. Entretanto, a simples omissão do sujeito passivo em comprovar determinado 

fato no processo fiscal não é prova de nada para fins penais (por mais que seja relevante na esfera tributária). Se o 
contribuinte ou responsável tributário deixou de provar adequadamente determinado fato na ótica do Fisco, em um 

processo conduzido pelo Fisco, essa conduta pode levar à autuação fiscal, mas é penalmente neutra na ausência de 
outras provas da materialidade. 

AREsp 3.111.920-SC 
 

STJ - Continuidade delitiva. Flexibilização do requisito temporal. Quantidade significativa de delitos. 
Excepcionalidade. 

 
A questão em discussão consiste em saber se o reconhecimento da continuidade delitiva entre os delitos de 

contrabando, com interstício superior a 30 dias e diferentes condições de lugar, é válido à luz do art. 71 do Código 

Penal. 
O crime continuado é uma ficção jurídica que visa a mitigar o rigor excessivo das penas cumuláveis entre si nos 

crimes praticados em desdobramento, desde que preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos previstos no referido 
dispositivo. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, embora tenha fixado o parâmetro de 30 dias como interstício 
temporal máximo entre os eventos para fins de reconhecimento da continuidade delitiva, tem admitido a flexibilização 

excepcional desse parâmetro, a depender das peculiaridades do caso. 
No caso, a flexibilização do parâmetro jurisprudencial está devidamente justificada: o lapso temporal verificado 

entre os crimes praticados não é extenso (entre junho e setembro do mesmo ano) a ponto de afastar o 
reconhecimento da continuidade delitiva, especialmente considerando que foram praticadas 47 condutas delitivas 

com modus operandi similar. 
REsp 2.194.002-MS 

 
STJ - Prescrição da pena de multa. Natureza Penal. Aplicação do Código Penal e da legislação relativa à 

dívida ativa da Fazenda Pública. Tema 1405. 

 
A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos consiste em definir qual a legislação de 
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regência e o prazo prescricional da pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 
     Para tanto, há duas questões em discussão: (i) saber se a pena de multa, considerada dívida de valor, 

permanece regida pelo prazo prescricional previsto no Código Penal; e (ii) estabelecer se é possível a cumulação das 
causas interruptivas e suspensivas da prescrição previstas no Código Penal com aquelas previstas na legislação 

relativa à dívida ativa da Fazenda Pública. 
     A pena de multa, mesmo considerada dívida de valor, mantém sua natureza penal, conforme entendimento 

do Supremo Tribunal Federal na ADI 3.150 e nos termos do art. 51 do Código Penal, com a redação dada pela Lei n. 
13.964/2019. 

     Desse modo, embora sejam aplicáveis à sua execução as causas suspensivas da prescrição previstas na Lei 
n. 6.830/1980 e as causas interruptivas disciplinadas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional 

da pena de multa segue regido pelo art. 114, incisos I e II, do Código Penal, sendo o mesmo prazo aplicável à pena 

privativa de liberdade quando ambas forem cumulativamente impostas. 
     As causas interruptivas e suspensivas da prescrição da pena de multa são aquelas previstas na legislação 

relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, em razão da expressa determinação do art. 51 do Código Penal. A 
cumulação dessas normas com as causas previstas nos arts. 116 e 117 do Código Penal afrontaria o princípio da 

proporcionalidade, gerando prejuízo desproporcional ao réu. 
     Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1405/STJ: a alteração promovida no art. 51 do Código 

Penal não afastou o caráter penal da multa, a qual permanece como sanção criminal. Em razão disso, embora à sua 
execução sejam aplicáveis as causas suspensivas da prescrição previstas na Lei n. 6.830/1980, bem como as causas 

interruptivas estabelecidas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional da multa continua sendo 
regido pelo art. 114, incisos I e II, do Código Penal. 

REsp 2.225.431-PR 
 

STJ - Extinção da punibilidade pela prescrição. Apelação. Pedido de absolvição. Ausência de interesse 
recursal. 

 

A controvérsia consiste em saber se a extinção da punibilidade pela prescrição afasta o interesse recursal do réu 
em apelar para obter absolvição, considerando que a prescrição elimina os efeitos da condenação. 

O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal representa a forma mais ampla de desconstituição 
de um título condenatório, pois anula todos os seus efeitos, tanto os principais (a própria pena) quanto os secundários, 

de natureza penal (como a reincidência) e extrapenal. Assim, a situação jurídica do réu cuja punibilidade foi extinta 
pela prescrição equipara-se, na prática, à do réu absolvido, não havendo utilidade no provimento jurisdicional que 

substitua a extinção da punibilidade por uma absolvição por mérito diverso. 
Pondere-se que o interesse recursal, previsto no art. 577, parágrafo único, do CPP, deve ser aferido sob a ótica 

do proveito jurídico processual que a reforma da decisão pode trazer à parte, e não sob um viés puramente moral ou 
pessoal. Uma vez que a prescrição já fulminou por completo a condenação e todos os seus consectários, falece ao 

réu o interesse de recorrer. 
Nessa direção, "Firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que o reconhecimento da prescrição da 

pretensão punitiva apaga todos os efeitos da condenação, o que evidencia a ausência do interesse-utilidade do recurso 
especial interposto [...]" (AgRg no AgRg nos EDcl no AREsp 2.078.010/MG, Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 

DJe de 12/9/2022). 

Portanto, no caso, o Tribunal de origem, ao conhecer e julgar o mérito do recurso de apelação interposto pelo 
réu, para reformar a sentença que havia declarado extinta a punibilidade, absolvendo-o com fundamento no art. 386, 

VII, do CPP, contrariou o disposto no art. 577, parágrafo único, do Código de Processo Penal, e divergiu da 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

AgRg no REsp 2.118.145-RJ 
 

STJ - Concurso de causas de aumento de pena. Parágrafo único do artigo 68 do Código Penal. Opção por 
um aumento. Prevalência da causa mais gravosa. 

 
A questão em discussão consiste em saber se, no concurso de causas de aumento de pena previstas na parte 

especial do Código Penal, o magistrado pode optar pela aplicação da fração de aumento mais benéfica ao réu ou se 
deve prevalecer a causa que mais aumente a pena. 

O art. 68, parágrafo único, do Código Penal estabelece que, no concurso de causas de aumento ou de diminuição 
previstas na parte especial, o juiz pode limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, 

a causa que mais aumente ou diminua a pena. 

Na origem, imputou-se ao embargado a prática de roubo cujas circunstâncias determinam o aumento da pena 
no intervalo de 1/3 até 1/2 (concurso de agentes e restrição da liberdade do ofendido - art. 157, § 2º, II e V, do CP); 

e de 2/3 (emprego de arma de fogo - art. 157, § 2º-A, I, do CP). 
O acórdão embargado, por sua vez, estabeleceu que, "constatado o cúmulo material, é da discricionariedade do 

julgador aplicar a fração da causa que mais eleve ou diminua a pena. In casu, optou-se por aplicar a fração de 1/3 
(concurso de agentes), porque mais benéfica ao réu". 

Contudo, nos precedentes que tratam do concurso de causas de aumento ou de diminuição da parte especial do 
Código Penal, o Superior Tribunal de Justiça estipula que a opção por um só aumento ou uma só diminuição impõe a 

prevalência de causa que mais aumente ou diminua a pena. 
Desse modo, deve preponderar o disposto na ementa do acórdão paradigma no sentido de que, "se existirem 

duas ou mais causas de aumento ou de diminuição previstas na Parte Especial ou na legislação especial, pode o 
magistrado limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, nesse caso, a causa que mais aumente 

ou mais diminua". 
Observa-se, portanto, que o critério a ser observado pelo julgador no concurso de causas de aumento da parte 

especial permite a opção pela incidência cumulativa, desde que apresentada motivação concreta, extraída do contexto 

dos autos, e fundamentação específica que evidencie o maior grau de reprovação do delito e, consequentemente, da 
necessidade de sanção mais rigorosa, ou pela causa de aumento prevalente, ou seja, a que mais aumente a pena. 



 

       
 

PÁGINA 8 

 

Assim, no caso, não deve prevalecer a aplicação da fração de aumento de 1/3, referente ao concurso de agentes, 
por não ser a mais gravosa, considerado o emprego de arma de fogo, a determinar o aumento na fração de 2/3. 

EREsp 2.206.873-SP 
 

STJ - Aparelho celular apreendido em unidade prisional. Meio ilícito de comunicação. Proteção 
constitucional ao sigilo. Inaplicabilidade. Extração integral de dados. Medida necessária. 

 
A controvérsia consiste em saber se o uso ilícito de meio de comunicação pelo preso, especificamente telefone 

de celular em estabelecimento prisional, afasta a incidência plena da garantia constitucional da inviolabilidade de 
dados, permitindo a extração integral das informações armazenadas no dispositivo apreendido. 

No caso, a autoridade policial representou pela extração completa dos dados armazenados, especialmente 

contatos, registros de ligações e comunicações possivelmente mantidas com organização criminosa, visando 
identificar eventual ordem de execução oriunda do cárcere. O Juízo de primeiro grau deferiu parcialmente o pedido, 

limitando o acesso a ligações realizadas nos últimos 30 dias e respectivos contatos. 
O Tribunal de origem manteve os limites da medida, sob o argumento de que o investigado, mesmo utilizando 

meio ilícito de comunicação dentro da unidade prisional, ainda estaria integralmente protegido pela inviolabilidade 
dos dados e das comunicações prevista no art. 5º, XII, da Constituição Federal. 

Entretanto, tal fundamento diverge da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do próprio regime jurídico 
da execução penal. Os artigos 3º, 38, 41, XV e 46 da Lei de Execução Penal vedam expressamente o uso de meios 

ilícitos de comunicação no ambiente prisional pelo preso e autorizam a imposição de restrições proporcionais a direitos 
individuais no ambiente carcerário. 

Além disso, a proteção ao sigilo das comunicações privadas assegurada pelo art. 10 da Lei n. 12.965/2014 (Marco 
Civil da Internet), que condiciona o acesso ao conteúdo à prévia ordem judicial, pressupõe a licitude do instrumento 

de comunicação utilizado. 
No contexto prisional, tal garantia é necessariamente mitigada, pois a posse de aparelho celular por detento é, 

por sua própria natureza, ilícita, configurando falta grave e, em alguns casos, crime. Diferentemente das apreensões 

realizadas em via pública, não há fundamento jurídico para aplicar integralmente a proteção ao sigilo em situações 
em que o meio utilizado é expressamente proibido. 

Dessa forma, não é possível estender a proteção constitucional do sigilo a comunicações praticadas por meio 
ilícito, sob pena de desvirtuar a finalidade da garantia e convertê-la em mecanismo de blindagem de práticas 

criminosas. 
Por fim, na situação em análise, não se discute a necessidade de ordem judicial, a qual já foi regularmente 

requerida e concedida. Discute-se, apenas, a limitação temporal imposta sem fundamento legal, que obstaculiza 
indevidamente a investigação de crime grave com possível envolvimento de organização criminosa, cuja atuação se 

daria justamente a partir do cárcere. 
Logo, a extração integral dos dados é medida necessária, adequada e proporcional em sentido estrito, pois não 

há meio menos invasivo capaz de atingir o resultado investigativo almejado, e há indícios razoáveis que justificam a 
providência. A decisão do Tribunal de origem, ao limitar arbitrariamente o alcance da prova, acaba por inviabilizar a 

própria finalidade da medida judicial. 
REsp 2.235.157-RS 

 

STJ - Crime do art. 89, caput, última parte, da Lei n. 8.666/1993. Contratação direta ilegal. Dispensa de 
licitação por valor. Art. 337-E do CP. Deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à 

inexigibilidade. Advento da Lei n. 14.133/2021. Redação não abrangida pelo art. 337-E do CP. Abolitio 
Criminis. 

 
A questão consiste em saber se, diante da revogação do art. 89 da Lei n. 8.666/1993 pela Lei n. 14.133/2021 e 

da tipificação atualmente prevista no art. 337-E do Código Penal (CP), houve abolitio criminis da conduta consistente 
em deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa de licitação, em hipótese legal de dispensa por valor 

(art. 24, II, da Lei n. 8.666/1993). 
O revogado art. 89, caput e parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 dispunha que tanto a dispensa ou a declaração 

de inexigibilidade de licitação em desconformidade com as hipóteses legais quanto à inobservância das formalidades 
inerentes aos procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade ensejavam responsabilização criminal do agente 

público e daqueles que concorressem para a consumação do delito, beneficiando-se da contratação direta ilegal. 
De fato, a conduta de dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses legais ocorre quando a lei não autorizava 

a contratação direta e, ainda assim, o agente público, em afronta ao comando normativo, realiza a contratação. 

Por sua vez, a conduta de deixar de observar as formalidades configurava-se quando, diante de hipótese regular 
de dispensa ou de inexigibilidade, o agente público não cumpria as formalidades exigidas para sua efetivação. 

Com o advento da Lei n. 14.133/2021, a parte final do referido dispositivo não foi reproduzida pelo art. 337-E 
do Código Penal, que passou a prever: "Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das hipóteses 

previstas em lei". 
Nesse cenário, nos termos do art. 2º do CP, operou-se abolitio criminis quanto à conduta relacionada à 

inobservância das formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade, permanecendo típica a primeira parte do 
antigo art. 89 da do respectivo preceito secundário. 

AgRg no AREsp 2.079.040-SP 
 

STJ - Remição de pena pelo trabalho. Idoneidade da prova testemunhal. 
 

A questão em discussão consiste em saber se a prova testemunhal pode ser considerada idônea para comprovar 
o trabalho realizado pelo apenado, para fins de remição de pena, nos termos do art. 126 da Lei de Execução Penal. 

No caso, o paciente pretendeu comprovar o trabalho como paneleiro por meio da prova testemunhal, para fins 

de remição de pena, diante da ausência de registro formal da atividade pela administração prisional. 
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O Tribunal de origem considerou a prova testemunhal inidônea, por se tratar de depoimentos de outros apenados, 
que teriam interesse indireto na concessão do benefício. 

A Lei de Execução Penal não impede a produção da prova testemunhal como comprovação do trabalho para fins 
de remição de pena. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a produção de prova 

testemunhal para tal finalidade, desde que idônea e devidamente fundamentada. 
Com efeito, a prova é apenas o meio de comprovação das alegações. Da mesma forma que serve como meio de 

comprovar ou afastar o cometimento de falta grave, pode ser utilizada para exercício de outros direitos. 
Ademais, a participação do Ministério Público e da administração carcerária na produção probatória pode 

assegurar a idoneidade da prova testemunhal. 
Assim, a proibição prévia da produção de prova testemunhal para comprovação de trabalho interno é indevida, 

especialmente quando há alegação de falha estatal na fiscalização e no registro do trabalho realizado. 

HC 1.048.611-RS 
 

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STJ – Inquérito policial. Indicação de assistente técnico. Direito do investigado, salvo demonstração 

idônea de prejuízo às investigações. Negativa sem fundamentação concreta. Cerceamento de defesa. 
 

A leitura do Código de Processo Penal deve ser feita à luz da atual ordem constitucional, garantindo que os 
direitos do investigado sejam respeitados desde a fase do inquérito policial. 

Dessa forma, o § 5º do art. 159 do CPP não pode mais ser aplicado de acordo com a realidade jurídica da época 

de sua promulgação. A interpretação restritiva de que assistentes técnicos somente podem ser indicados após o início 
do processo penal não se sustenta, pois o investigado, ainda na fase de inquérito, é sujeito de direitos fundamentais. 

A evolução legislativa recente reforça essa perspectiva, como é o caso do art . 7º, XXI, a, da Lei n. 8.906/1994, 
incluído pela Lei n. 13.245/2016, que garante aos advogados o direito de assistir seus clientes durante a apuração 

de infrações, inclusive com a apresentação de razões e quesitos. Essa disposição legal destaca a possibilidade do 
acompanhamento técnico desde a fase investigativa, sob pena de nulidade. 

Ademais, o art. 3º-B, XVI, do CPP, incluído pela Lei n. 13.964/2019, discrimina a função judicial de controle da 
legalidade da investigação e salvaguarda dos direitos individuais e inclui expressamente, em seu inciso XVI, a 

competência do juiz de garantias para análise do pedido de admissão de assistente técnico para acompanhar a 
produção de perícias, a reforçar a possibilidade de indicação de assistente técnico pela defesa no inquérito policial. 

Diante dessas considerações, é direito do investigado, caso manifeste ser de seu interesse, ter seu assistente 
técnico habilitado nos autos do inquérito, com a prerrogativa de elaborar quesitos ao perito do Estado. Evidentemente, 

esse direito deve ser exercido de forma a não obstruir ou frustrar os atos investigatórios. Assim, o direito deve ser 
assegurado, salvo demonstração concreta de risco de embaraço às investigações. 

No caso, não há nenhum elemento concreto apontado pelas instâncias ordinárias a demonstrar que a indicação 

de assistente técnico pela recorrente para acompanhar a perícia a ser realizada no âmbito do inquérito policial vá 
atrapalhar o andamento das investigações. 

Por fim, é pertinente ressaltar que, além não haver prejuízo ao andamento do feito em autorizar a habilitação de 
assistente técnico no inquérito, a medida é salutar e benéfica à formação da prova pericial. Isso porque, com a 

possibilidade de acompanhar de perto o trabalho pericial, o assistente poderá observar e contribuir para o 
aprimoramento do exame técnico desde o seu momento inicial de realização. 

RHC 200.979-SP 
 

STJ - Advogado na condição de investigado. Ausência de informações obtidas no exercício do munus 
profissional. Não cobertura pelo sigilo profissional. Validade do acordo de colaboração premiada. 

 
A jurisprudência do STF, "orienta-se no sentido de admitir o cumprimento de mandado de busca e apreensão em 

escritório de advocacia, desde que o advogado figure na condição de investigado, como ocorre no caso sob exame. 
(...) Não há notícia nos autos de que, durante o cumprimento da cautelar ora impugnada, tenha ocorrido desrespeito 

a alguma das prerrogativas previstas na Lei n. 8.609/1994, que são de observância obrigatória, e foram 

expressamente declinadas na decisão de primeira instância" (HC 242589 AgR, Ministro Cristiano Zanin, Primeira 
Turma, DJe de 19/9/2024). 

Não se pode perder de vista que "a proteção do art. 7º, II e § 6º, da Lei n. 8.906/1994 deve ser entendida em 
favor da atividade da advocacia e do sigilo na relação com o cliente, não podendo ser interpretada como obstáculo à 

investigação de crimes pessoais, e que não dizem respeito à atividade profissional desenvolvida." (AgRg no RHC 
161.536/MG, Ministro Olindo Menezes, Desembargador convocado do TRF 1ª Região, Sexta Turma, DJe de 

21/10/2022). 
Impende ressaltar que, quando um advogado deixa de atuar como consultor ou defensor e passa a agir como 

coautor ou partícipe de um crime, as informações que ele detém sobre o ilícito não estão cobertas pelo sigilo 
profissional. Nesse cenário, ele não está revelando um segredo confiado a ele na condição de advogado, mas sim 

confessando um crime que ele próprio cometeu. 
Portanto, se a colaboração premiada firmada pelo advogado versa sobre fatos criminosos nos quais ele esteve 

envolvido como agente, e não sobre informações obtidas no exercício de seu munus profissional, a delação é 
considerada válida. A vedação legal visa impedir que o advogado use contra o cliente as confidências que lhe foram 

feitas para a elaboração de uma defesa, e não para lhe dar imunidade por eventuais crimes que tenha cometido. 

AgRg no RMS 73.012-SP 
 

STJ - Rejeição parcial da denúncia. Ausência de recurso do Ministério Público. Interposição de recurso em 
sentido estrito pelo assistente de acusação. Legitimidade recursal. Interpretação sistemática do art. 271 
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do CPP. Ausência de violação ao sistema acusatório. 
 

A questão consiste em saber se o assistente de acusação possui legitimidade para interpor recurso em sentido 
estrito contra decisão que rejeitou parcialmente a denúncia com fundamento em interpretação sistemática do art. 

271 do Código de Processo Penal. 
No caso, o Tribunal de origem, ante a ausência de recurso do Ministério Público, manteve a decisão que recebeu 

parcialmente a denúncia, sob o argumento de que a legitimidade do assistente de acusação estaria restrita às 
hipóteses previstas no art. 271 do CPP, o que não alcançaria a possibilidade de interpor recurso em sentido estrito 

contra a rejeição parcial da inicial acusatória. 
Contudo, a jurisprudência da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça posiciona-se no sentido de que o 

artigo 271 do CPP deve ser interpretado de maneira sistemática, de modo a reconhecer a legitimidade do assistente 

de acusação para, quando já iniciada a persecução penal pelo seu órgão titular, atuar em seu auxílio e supletivamente 
na busca pela justa sanção. 

Nessa direção, por se tratar de norma que garante os direitos da vítima, a interpretação sistemática aplicada ao 
referido dispositivo da lei processual deve considerar o rol de medidas à disposição do assistente de acusação nele 

constantes como apenas exemplificativo e não taxativo. 
O objetivo, então, é primar pela busca da verdade real, além de proteger a dignidade humana, princípio que não 

é resguardado quando o sujeito passivo de um crime encontra-se em situação de vulnerabilidade jurídica. 
Assim, levando-se em conta o protagonismo da vítima no direito processual, impende mencionar que a 

Declaração dos Princípios Fundamentais de Justiça Relativos às Vítimas da Criminalidade e de Abuso de Poder, das 
Nações Unidas (ONU-1985), para além de tornar cristalino o conceito de vítima, abarca direitos fundamentais destas, 

dentre os quais, o direito de participação mais ativa no processo penal, demonstrando que o ofendido deve figurar 
como polo atuante para o restabelecimento do status quo ante do conflito que gerou dano. 

Portanto, levando-se em conta os pressupostos básicos do Estado Democrático de Direito, todo aquele que, de 
algum modo, é alvo do provimento jurisdicional deve ter a possibilidade de influenciar este mesmo provimento, sendo 

imperioso tornar a vítima mais próxima do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, na sua perspectiva de não 

instrumentalização, não podendo ser compreendida como mero objeto do direito, ao passo que lhe deve ser ofertada 
a possibilidade plena de ocupar o lugar de sujeito de direitos no campo processual penal por meio da capacidade de 

interferência na solução dos conflitos penais. 
Nesse diapasão, considerando-se o papel ativo do sujeito passivo no direito processual penal, eventual inércia 

do Órgão Ministerial pode ensejar que a vítima interponha o recurso cabível frente a determinada situação haja vista 
a humanização da justiça criminal. 

Importante salientar que, no caso, o recurso apresentado pelo assistente de acusação está alinhado com o 
conteúdo da peça inaugural, seguindo a baliza do Superior Tribunal de Justiça que estabelece que o assistente de 

acusação deve atuar dentro dos limites da denúncia. 
Logo, no caso, a atuação do assistente de acusação não viola o sistema acusatório, pois se limita a auxiliar o 

Ministério Público e a buscar a efetivação da tutela jurisdicional em favor da vítima, sem usurpar a titularidade da 
ação penal pública. 

Processo em segredo de justiça 
 

 

 

DIREITO CIVIL 

STJ – Contrato de empréstimo consignado celebrado por meio digital. Ausência de certificação pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Comprovação de autenticidade. Negativa 

genérica da contratante. Insuficiência. Conjunto probatório indicativo de inexistência de fraude. 
 

A questão consiste em decidir se um empréstimo firmado no meio digital pode ser considerado inválido em razão 
da ausência de certificação pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e da posterior negativa 

genérica da contratante quanto à autenticidade do documento eletrônico que serviu como assinatura digital. 
Sobre o tema, o art. 1º da Medida Provisória n. 2.200-2/2001 teve por objetivo "garantir a autenticidade, a 

integralidade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 

que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras". 
Em seu art. 10, § 2º, a MP dispõe que "não se obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e 

integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, 
desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento". 

Embora o referido § 2º destacar a necessidade de o certificado não emitido pela ICP-Brasil ser aceito pela pessoa 
a quem for oposto o documento, entende-se que a interpretação do referido dispositivo deve ser contextualizada à 

dinâmica atual das contratações digitais. Assim, a exigência legal de admissão da validade do documento eletrônico 
por uma das partes não pode ser interpretada como um ato formal e apartado da prática contratual, podendo ser 

tácita, inferida pela conduta da própria contratante. 
Dessarte, conclui-se que, quando a norma se refere à admissão "pelas partes como válido ou aceito pela pessoa 

a quem for oposto o documento", está referindo-se à aquiescência com a forma do documento digital no momento 
em que foi firmado o contrato. Em outras palavras, há presunção de acordo de vontades quanto à utilização do 

método de assinatura eletrônica por meio da plataforma de assinatura desenvolvida e disponibilizada pela credora. 
Portanto, a pessoa que, de forma voluntária, insere seus dados pessoais, envia uma selfie, permite a 

geolocalização, envia documentos e utiliza o dispositivo para formalizar o negócio jurídico, está, por sua conduta e 

participação ativa, admitindo de forma tácita a validade daquele método de autenticação. 
A tese de que a simples negação a posteriori da contratante seria suficiente para fulminar a validade de todo o 

negócio jurídico, contrariando outros elementos probatórios que logrem afastar a tese de fraude, prejudica a 
segurança jurídica e a própria validade dos contratos eletrônicos. 
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Essa interpretação do art. 10, § 2º, da MP 2.200-2/2001 é a que melhor se coaduna com o princípio da boa-fé 
objetiva (art. 113 do Código Civil) e com a realidade do mercado digital. Até mesmo porque, nos termos do Tema 

Repetitivo 1061/STJ, na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura constante em 
contrato bancário juntado ao processo pela instituição financeira, caberá a esta o ônus de provar a autenticidade 

(CPC, arts. 6º, 369 e 429, II). 
Logo, se a instituição financeira lograr demonstrar que não houve qualquer indício de fraude na operação 

creditícia firmada em meio digital, a simples irresignação de uma das partes quanto à autenticidade do documento, 
sem qualquer outro lastro probatório de falha na contratação, somente com base no art. 10, §2º, da Medida Provisória 

n. 2.200-2/2001, não é suficiente para invalidar o negócio jurídico. 
No caso, a contratação digital foi comprovada por meio de envio de selfie, de documentos pessoais e de aplicação 

de outros mecanismos de segurança, além do depósito do valor do empréstimo na conta de titularidade da 

contratante, inexistindo qualquer elemento probatório indicativo de fraude. 
Portanto, a mera ausência de certificação pela ICP-Brasil e a posterior negativa genérica da contratante quanto 

à autenticidade do documento eletrônico utilizado para contratar o empréstimo não se mostram suficientes para 
declarar a inexistência do negócio jurídico. 

REsp 2.197.156-SP 
 

STJ - Família. Regime de comunhão parcial de bens. Doação de bem imóvel particular. Ausência de 
outorga uxória. Invalidade do negócio. Inexistência de comunicação do bem e ausência de comprovação 

de prejuízo. Irrelevância. 
 

A controvérsia consiste em definir se a doação de bem imóvel particular, realizada por cônjuge casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, exige outorga uxória como requisito de validade, ainda que o bem não integre 

a meação e não haja comprovação de prejuízo ao outro cônjuge. No caso, os imóveis foram adquiridos antes do 
casamento e doados durante a união. 

A doação de bem imóvel particular realizada por cônjuge casado sob regime de comunhão parcial de bens exige, 

nos termos do art. 1.647, I, do Código Civil, a outorga uxória como requisito de validade do negócio jurídico. Trata-
se de regra protetiva da família e dos bens integrantes do patrimônio imobiliário dos cônjuges. 

A doutrina leciona: "Mesmo que o bem a ser doado não integre o patrimônio comum do casal, exige-se a anuência 
expressa do outro, na medida em que os frutos de bens particulares entram na comunhão de bens (total ou parcial) 

e na participação final nos aquestos. Por isso, ainda que se trate de doação de bem particular, é necessária a outorga 
do consorte". 

Assim, no regime de comunhão parcial de bens, há necessidade de vênia conjugal, mesmo em se tratando de 
bem imóvel particular de um dos cônjuges (inciso I do art. 1.647 do CC). Diversamente, no caso de doação de bens 

móveis, o consentimento do outro cônjuge somente é exigido caso se cuide de bem comum, ou dos que possam vir 
a integrar futura meação (inciso IV do art. 1.647 do CC). 

Dessa forma, somente cabe perquirir a respeito de eventual prejuízo à meação no caso de bens móveis comuns 
do casal. Na hipótese de bem imóvel, a regra é a do inciso I do art. 1.647 do Código Civil e, portanto, a invalidade 

decorre de expressa disposição legal. 
REsp 2.130.069-SP 

 

STJ - Acordo de partilha realizado por instrumento particular. Invalidade. Forma prescrita em lei. Ação 
judicial ou escritura pública. 

 
A controvérsia consiste em decidir se é válida a realização de partilha de bens por ocasião do divórcio por meio 

de instrumento particular. 
Tem-se que, havendo consenso entre as partes, é possível que a partilha de bens ocorra de forma amigável, por 

meio de escritura pública, seguindo a disciplina estabelecida na Resolução n. 35 de 24/4/2007 do Conselho Nacional 
de Justiça. A escritura pública não depende de homologação judicial e constitui título hábil para qualquer registro (§ 

1º do art. 733 do Código de Processo Civil - CPC). No entanto, o tabelião somente lavrará a escritura se os interessados 
estiverem assistidos por advogado ou defensor público, garantindo-se que estejam todos informados sobre seus 

direitos e deveres (§ 2º do art. 733 do CPC). 
Com efeito, o acordo extrajudicial de partilha de bens por ocasião do divórcio só será válido se, dentre outros 

requisitos estabelecidos pela norma, for respeitada a forma pública prevista em lei. A flexibilização do procedimento 
judicial de dissolução da sociedade conjugal foi inserida no ordenamento jurídico mediante a estipulação de algumas 

formalidades. É da essência do ato, pois, a realização da partilha consensual por escritura pública, conforme assim 

prevê o art. 733 do CPC. 
Quando o legislador aponta que o divórcio consensual, a separação consensual e a extinção consensual de união 

estável "poderão ser realizados por escritura pública", está se referindo à discricionariedade concedida aos 
interessados em realizar o ato por escritura pública, em vez de proceder à ação judicial, sempre que houver consenso 

sobre seus termos, bem como diante da inexistência de nascituro ou filhos incapazes. 
Nesse contexto, cabe pontuar que o Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução n. 571, de 26 de agosto 

de 2024, alterou a resolução que disciplina a lavratura dos atos notariais relacionados a inventário, partilha, separação 
consensual, divórcio consensual e extinção consensual de união estável pela via administrativa (Resolução n. 35, de 

24 de abril de 2007) para permitir a lavratura da escritura pública mesmo na presença de filhos incapazes, desde que 
comprovada a prévia resolução judicial de todas as questões referentes à guarda, convivência e alimentos (art. 34, § 

2º). 
Ainda assim, a realização da partilha de bens por escritura pública permanece como formalidade necessária à 

validade do ato, sobretudo na hipótese de partilha de bens imóveis com valor superior a trinta vezes o salário-mínimo 
vigente, na forma do art. 108 do Código Civil (CC). 

Destarte, eventual acordo de partilha de bens realizado por instrumento particular não é suficiente para 

demonstrar a transmissão da propriedade dos bens adquiridos no curso do casamento sob comunhão parcial de bens, 
especialmente quando diante de partilha de bem imóvel. 
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Embora a matéria não tenha sido objeto de decisão colegiada pelas Turmas de Direito Privado do Superior 
Tribunal de Justiça, recentemente se decidiu que o instrumento particular firmado por divorciandos seria "insuficiente 

para demonstrar a transmissão da sua propriedade, até porque é requisito formal da partilha consensual que ela seja 
realizada por escritura pública" (AREsp 3.016.440, Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJEN de 24/10/2025). 

Nesse sentido, nos termos dos artigos 166, IV e V e 169 do CC, é nulo o negócio jurídico quando não se revestir 
da forma prescrita em lei, ou for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade, não 

produzindo efeitos, sendo insuscetível de confirmação ou de convalescimento pelo decurso do tempo. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Sistema financeiro da habitação (SFH). Programa Minha Casa, Minha Vida. Vícios construtivos 

graves. Responsabilidade solidária da construtora e da Caixa Econômica Federal (CEF). Interesse de agir. 

Desnecessidade de esgotamento da via administrativa. Dano moral configurado. 
 

A controvérsia cinge-se a examinar a responsabilidade da construtora e da Caixa Econômica Federal no âmbito 
do Programa Minha Casa, Minha Vida pelos vícios construtivos surgidos em imóvel, bem como da necessidade de 

prévio acionamento do programa "De Olho na Qualidade" como condição para o ajuizamento da ação. Discute-se, 
ainda, a possibilidade de condenação por danos morais diante da existência de vícios graves no imóvel. 

No tocante à preliminar de falta de interesse de agir, o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça é 
no sentido de que não se exige o esgotamento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ações 

judiciais, em atenção ao princípio constitucional do livre acesso à Justiça. Assim, não prospera o argumento de falta 
de interesse de agir, fundamentado na ausência de acionamento prévio do programa "De Olho na Qualidade". 

Superada essa questão, verifica-se que, em casos que envolvem o Programa Minha Casa, Minha Vida, a 
construtora é solidariamente responsável&#8201;pelos vícios da obra, juntamente com a Caixa Econômica Federal 

(CEF), a qual atua como agente executor de políticas públicas federais para a promoção de moradia para pessoas de 
baixa renda. 

Destarte, no que concerne à indenização por danos morais, a jurisprudência do STJ admite a condenação em 

casos de vícios construtivos que ultrapassam o mero dissabor, afetando a dignidade e a tranquilidade do morador. 
No caso, a precária condição de habitabilidade&#8201; do imóvel, com vícios graves, como comprometimento total 

do revestimento e infiltrações, evidencia a lesão a interesse existencial e a angústia que transcende o mero 
aborrecimento, configurando dano moral indenizável. 

REsp 2.153.450-RJ 
 

 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STF - Aplicação de regra do CPC no âmbito dos Juizados Especiais Federais e possibilidade de 

desconstituição de decisão judicial de processo com trânsito em julgado fundada em norma 

posteriormente declarada inconstitucional. 
 

A arguição de inexigibilidade do título executivo judicial independe do momento em que tenha sido transitado 
em julgado o ato decisório exequendo, se antes ou depois da decisão do STF, salvo preclusão. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), é possível a adequação das teses de repercussão geral a novo 
posicionamento sobre a matéria (2), para que a jurisprudência se mantenha uniforme. 

A interpretação conforme a Constituição, com efeitos ex nunc, conferida aos arts. 525, § 15, e 535, § 8º, do 
CPC, bem como a declaração de inconstitucionalidade incidental do art. 525, § 14 (3), e do art. 535, § 7º (4), do 

mesmo diploma legal, impõem a modificação das teses de repercussão geral acerca da referida matéria (Tema 100 
RG e Tema 360 RG).  

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, não conheceu de embargos de declaração e, de ofício, fixou as teses 

anteriormente citadas. 

(1) Precedentes citados: ARE 766.618 ED, ADI 4.914 ED e ADPF 1.011. 
(2) Precedente citado: AR 2.876 QO/DF. 

(3) CPC/2015: “Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 

autos, sua impugnação. (...) § 14. A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve ser anterior ao 
trânsito em julgado da decisão exequenda. § 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito em 

julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal.” 

(4) CPC/2015: “Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, 
remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, 

podendo arguir: (...) § 7º A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 5º deve ter sido proferida antes do 
trânsito em julgado da decisão exequenda. § 8º Se a decisão referida no § 5º for proferida após o trânsito em julgado 

da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal.” 

RE 586.068 ED/PR (Tema 100 RG) 

 

STF - Tribunal de Justiça estadual: restrições ao cabimento de agravo interno de decisão monocrática do 
relator. 

 
É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre direito processual civil 

(CF/1988, art. 22, I) — norma do Regimento Interno do Tribunal de Justiça maranhense que estabelece o não-
cabimento de agravo interno contra decisões monocráticas do relator fundamentadas em acórdãos proferidos em 

sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência. 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=775537272
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=785680938
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=778377397
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6220273
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%20525.%20Transcorrido%20o%20prazo%20previsto%20no%20art.%20523%20%C2%A0sem%20o%20pagamento%20volunt%C3%A1rio%2C%20inicia%2Dse%20o%20prazo%20de%2015%20(quinze)%20dias%20para%20que%20o%20executado%2C%20independentemente%20de%20penhora%20ou%20nova%20intima%C3%A7%C3%A3o%2C%20apresente%2C%20nos%20pr%C3%B3prios%20autos%2C%20sua%20impugna%C3%A7%C3%A3o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%20535.%20A%20Fazenda%20P%C3%BAblica%20ser%C3%A1%20intimada%20na%20pessoa%20de%20seu%20representante%20judicial%2C%20por%20carga%2C%20remessa%20ou%20meio%20eletr%C3%B4nico%2C%20para%2C%20querendo%2C%20no%20prazo%20de%2030%20(trinta)%20dias%20e%20nos%20pr%C3%B3prios%20autos%2C%20impugnar%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%2C%20podendo%20arguir%3A
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2616045
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616045&numeroProcesso=586068&classeProcesso=RE&numeroTema=100
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O Código de Processo Civil prevê que qualquer decisão monocrática de relator pode ser objeto de agravo interno 
para o respectivo órgão colegiado. Portanto, os tribunais de justiça não têm juízo de discricionariedade para escolher 

quais atos judiciais podem ou não ser objeto do recurso. A competência da justiça estadual alcança apenas normas 
complementares de processamento, tais como aquelas que especificam o órgão colegiado competente (1). 

Além disso, a norma regimental afetou diretamente os pressupostos de admissibilidade do recurso especial e do 
extraordinário, uma vez que esses recursos pressupõem decisão proferida em única ou última instância. O mesmo 

efeito ocorreu em relação à reclamação constitucional, que também possui o conhecimento condicionado ao 
exaurimento das vias ordinárias. Dessa forma, é possível concluir que o Tribunal de Justiça estadual alterou a 

sistemática recursal prevista na legislação federal (2). 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação direta de 

inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade formal das normas inscritas no art. 643, caput e parágrafo 

primeiro, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (3). 
(1) CPC/2015: “Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão 

colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal.” 
(2) Precedentes citados: ADI 4.161, ADI 2.970 e HC 74.761. 

(3) Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão: “Art. 643. Não cabe agravo interno da 
decisão monocrática do relator com base no art. 932, IV, c e V, c, do Código de Processo Civil, salvo se demonstrada 

a distinção entre a questão controvertida nos autos e a que foi objeto da tese firmada em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência. § 1º Na hipótese do caput considera-se esgotada a via ordinária 

para efeito de recursos perante os tribunais superiores.” 
ADI 7.692/MA 

 
STJ - Cumprimento de sentença. Obrigação de fazer ou não fazer com multa cominatória. Cobrança da 

multa pelo descumprimento da obrigação. Necessidade de intimação prévia do devedor para cumprir a 
obrigação. Súmula n. 410/STJ. Incidência. Tema 1296. 

 

A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "definir se a prévia intimação 
pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de 

fazer ou não fazer". 
Como se sabe, tal penalidade pecuniária - medida executiva de caráter meramente persuasório e instrumental - 

encontrava-se disciplinada no art. 461 do CPC de 1973. Com o advento do CPC de 2015, a multa cominatória passou 
a ser regulada pelos arts. 536 e 537. 

Diante desse quadro normativo, questiona-se como deve ocorrer a intimação do devedor para adimplemento da 
obrigação de fazer ou de não fazer, a fim de se definir o termo inicial da incidência da multa cominatória em caso de 

descumprimento da ordem exarada pelo magistrado. Acerca do tema, sobressai o teor da Súmula n. 410/STJ, segundo 
a qual " [a] prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo 

descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer". 
O entendimento consagrado na referida súmula já foi objeto de intensos debates no STJ, a exemplo dos ocorridos 

na Segunda Seção, que deixaram claro que a maioria dos integrantes do colegiado perfilhava o entendimento de que, 
mesmo após a reforma promovida pela Lei n. 11.232/2005 no CPC de 1973, "a intimação prévia, direta e 

pessoalmente à parte, é condição para a incidência da multa diária por descumprimento de obrigação de fazer", nos 

termos da mencionada súmula. 
Por sua vez, os julgados da Corte Especial consagraram a exegese de que a incidência da multa por 

descumprimento de obrigação de fazer pressupõe a prévia intimação pessoal do devedor, reafirmando a higidez da 
Súmula n. 410/STJ mesmo após a entrada em vigor das Leis n. 11.232/2005 e 11.382/2006, que introduziram 

reformas substanciais no CPC de 1973. 
Por conseguinte, tendo em vista a natureza peculiar da obrigação de fazer ou de não fazer, o caput do art. 513 

do CPC respalda a exigência de "intimação pessoal do devedor" no âmbito do cumprimento de sentença - para fins 
de definição do termo inicial da incidência da multa do art. 537 - em simetria com a norma disposta no art. 815, que 

impõe a "citação do executado" nos autos de execução fundada em título extrajudicial. 
Tal norma reproduziu, com ínfimas alterações, o art. 632 do CPC de 1973 ("Quando o objeto da execução for 

obrigação de fazer, o devedor será citado para satisfazê-la no prazo que o juiz lhe assinar, se outro não estiver 
determinado no título executivo."), referenciado pela Segunda Seção por ocasião da edição da Súmula n. 410/STJ. 

Além disso, destaca-se que atualmente, a aplicação das regras procedimentais atinentes à execução fundada em 
título extrajudicial ao cumprimento de sentença também se encontra prevista no art. 771 do CPC. 

Com efeito, as severas consequências decorrentes do descumprimento da obrigação de fazer ou de não fazer - 

especificada em decisão judicial - legitimam que lhe seja dado tratamento jurídico diferenciado daquele aplicado às 
obrigações de pagar quantia certa, afigurando-se impositiva a promoção da cientificação efetiva (e oportuna) do 

devedor e, por conseguinte, a concretização da eficácia persuasória e meramente instrumental da multa coercitiva. 
Diante desse cenário, considera-se que o entendimento cristalizado na súmula em questão continua hígido 

mesmo após a vigência do CPC de 2015, cujos arts. 513 (caput), 771 e 815 consubstanciam suporte normativo 
suficiente para a exigência de prévia intimação pessoal do devedor como pressuposto para a incidência de multa pelo 

descumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer. 
Ademais, a exigência de intimação pessoal para cumprimento de obrigação de fazer e de não fazer também se 

justifica por envolver ato material pessoal da parte - ou seja, ato subjetivo que reclama a sua participação -, e não a 
prática de ato processual que dependa de capacidade postulatória, conferida, em regra, ao advogado. 

Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1296/STJ: "A prévia intimação pessoal do devedor para o 
cumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer especificada na decisão judicial é pressuposto para a incidência 

da multa coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece hígido após a entrada em vigor do CPC 
de 2015". 

REsp 2.096.505-SP 

REsp 2.140.662-GO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%201.021.%20Contra%20decis%C3%A3o%20proferida%20pelo%20relator%20caber%C3%A1%20agravo%20interno%20para%20o%20respectivo%20%C3%B3rg%C3%A3o%20colegiado%2C%20observadas%2C%20quanto%20ao%20processamento%2C%20as%20regras%20do%20regimento%20interno%20do%20tribunal.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7709554
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266970
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=75478
https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/resolucoes_2021/e6225c0c9c40cac28a6116de833550f8.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6993898
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REsp 2.142.333-GO 
 

STJ - Prisão civil de devedor de alimentos. Cumprimento de sentença. Intimação pessoal (CPC, art. 528), 
conformidade com a Lei. Necessidade. Intimação por aplicativo eletrônico de mensagens. Ilegalidade. 

 
Trata-se de controvérsia acerca da possibilidade de intimação, via aplicativo de mensagens WhatsApp, em 

cumprimento de sentença que condenou a recorrente ao pagamento de prestação alimentícia. 
No caso, não houve apresentação de justificativa ou de comprovação do pagamento da dívida. Diante disso, o 

Juízo singular decretou a prisão civil da devedora. 
Por sua vez, o Tribunal de origem reconheceu válida a intimação da devedora realizada por meio do WhatsApp 

na execução de alimentos. 

Contudo, a regra legal a ser observada, para a hipótese, é a da intimação pessoal, na forma prevista na legislação 
processual, conforme estabelece o art. 528 do Código de Processo Civil - CPC/2015. 

Portanto, a intimação via WhatsApp ou outro meio eletrônico assemelhado não possui previsão legal específica. 
Com efeito, embora esteja regulada por ato administrativo do Conselho Nacional de Justiça - CNJ (Resolução n. 

354/2020) e em normativos de alguns tribunais de justiça, não tem base legal definida e, portanto, especialmente 
para efeito de ensejar decreto de prisão, não se pode transigir da intimação pessoal, por meio de oficial de justiça, 

prevista na lei processual. 
Veja-se que, mais recentemente, o CNJ editou a Resolução n. 455/2022, regulamentando a citação, não a 

intimação, por meio eletrônico, via portal específico para isso, com instituição do Domicílio Judicial Eletrônico, cujo 
cadastro é obrigatório para pessoas jurídicas de direito público e privado e facultativo para pessoas físicas, micro e 

pequenas empresas, que podem se cadastrar por adesão. 
Na hipótese, a intimação foi realizada por meio diverso daquele previsto na lei aplicável porque o oficial de justiça 

anteriormente não encontrara a executada no endereço indicado nos autos. Essa circunstância, entretanto, é 
insuficiente para dispensar os comandos legais do art. 528 e seguintes do CPC/2015, porquanto, nesse regramento, 

o devedor de alimentos é cientificado da necessidade de pagar o débito, sob pena de encarceramento, ou seja, a 

pessoa poderá ter cerceada a sua liberdade, direito que somente é superado pelo direito à vida, ou seja, mais caro 
por representar a própria existência. 

Assim, ainda que se pudesse aplicar a regra geral do art. 270 do CPC, ao prever que as intimações em geral 
(nem se trata da intimação pessoal), realizam-se, sempre que possível, por meio eletrônico, estabelece o 

complemento de que se faça sempre "na forma da lei", o que não ocorreu na hipótese. 
O CPC não faz nenhuma referência a aplicativos de celular, mas à "virtualização" do processo, ou seja, ao 

processo eletrônico (autos eletrônicos), instituído pela Lei n. 11.419/2006. A intimação por aplicativo de mensagens 
(WhatsApp) não tem previsão legal. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Execução fiscal. Prova digital. Telas e os extratos de sistemas eletrônicos utilizados pela 
Administração Pública. Admissibilidade como meio de prova. Presunção relativa de veracidade dos atos 

administrativos. Tema 527/STJ. Livre convencimento motivado. 
 

A controvérsia jurídica cinge-se a saber se os extratos do Sistema Integrado de Tributação e Administração Fiscal 

(SITAF), apresentados pela Administração Pública para comprovar o parcelamento de um débito tributário, possuem 
valor probante suficiente para interromper o prazo prescricional, na forma do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do 

CTN. 
O Código de Processo Civil, em seus artigos 369 e 422, em consonância com a Lei n. 11.419/2006, recepcionou 

a admissibilidade da prova digital e eletrônica no processo judicial, sendo as telas sistêmicas de informações da 
Administração Pública consideradas meios legítimos de prova. 

O Tribunal a quo negou validade à prova, sob a premissa de que a tela sistêmica é um "documento unilateral" e 
não demonstra o "consentimento do contribuinte". 

O Código de Processo Civil consagra o princípio da atipicidade dos meios de prova, admitindo todos os meios 
legais e moralmente legítimos, inclusive os eletrônicos, para demonstrar a verdade dos fatos. O controle e o peso 

atribuído a cada meio de prova são ditados pelo princípio do livre convencimento motivado do magistrado. Essa é a 
inteligência dos arts. 369 a 371 do CPC. 

A validade jurídica de documentos em formato eletrônico é atestada pela Lei n. 11.419/2006, que estabelece, 
em seu art. 11, que os documentos produzidos eletronicamente e juntados ao processo com garantia da origem e de 

seu signatário, serão considerados originais para todos os efeitos legais, ressalvada a confrontação motivada da 

autenticidade, a ser verificada em incidente adequado. 
As telas e extratos de sistemas eletrônicos mantidos pela Administração Pública consistem em representações 

visuais de dados ali armazenados, enquadrando-se no conceito de prova digital. Logo, a primeira conclusão 
inarredável é a de que se trata de uma prova atípica válida, plenamente admissível em juízo, e que a sua valoração 

será regida pelo princípio da persuasão racional, cabendo ao juiz analisar livremente as provas, atendendo aos fatos 
e às circunstâncias do caso. 

As informações constantes de sistemas de controle fazendário, como o SITAF, extraídas por servidor público no 
exercício da função e relativas a atos de gestão tributária, gozam de presunção relativa de veracidade e legitimidade 

(art. 374, IV, e 405, ambos do CPC). 
Tal presunção alinha-se ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça consolidado no Tema 527/STJ, que 

atribui presunção relativa às planilhas e demonstrativos elaborados por órgãos fiscais, cabendo ao contribuinte o ônus 
de desconstituí-la (art. 373, II, CPC). Portanto, são documentos plenamente impugnáveis, sendo legítimas alegações 

de ausência de autenticidade, manipulação de dados, incompletude da informação ou impossibilidade de conferência 
da base original. 

A prova, ainda que unilateralmente produzida pela Administração Pública, não pode ser descartada de plano, 

competindo à parte adversa impugnar especificamente sua autenticidade ou veracidade, sob pena de as informações 
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ali contidas tornarem-se incontroversas (art. 374, III, CPC). 
O real parcelamento ou não do débito é fato de conhecimento direto e imediato da parte interessada. Somente 

ela, pretendendo desconstituir o documento digital que ateste a informação, deve impugná-lo especificamente quanto 
à sua autenticidade e veracidade, apresentando elementos capazes de infirmar a presunção, na forma do art. 422 do 

CPC. 
REsp 2.179.441-DF 

 
STJ - Homologação de decisão estrangeira. Citação da parte requerida através do aplicativo Whatsapp. 

Impossibilidade. Ação de estado. Citação pessoal obrigatória. 
 

No caso, discute-se a validade de citação realizada por oficial de justiça em conversa com o requerido por 

chamada de voz efetuada por meio do aplicativo WhatsApp. 
Ocorre que o fato de o requerido ter supostamente conversado por ligação telefônica com o oficial de justiça não 

configura citação válida, pois, em ações de estado, a citação por meio eletrônico é expressamente vedada pelo art. 
247, I, do Código de Processo Civil. 

Pelo mesmo motivo, é inviável acatar pedido para que a citação se dê por meio de mensagem de texto pelo 
mesmo aplicativo. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Tutela de urgência para a realização de transfusão de sangue. Paciente adepto a religião 
Testemunha de Jeová. Liminar deferida e efetivada. Posterior suspensão da eficácia em agravo de 

instrumento. Alta hospitalar em razão da recusa do hospital em tratar o paciente sem sangue. Pedido de 
desistência. Extinção do processo sem resolução de mérito. Trânsito em julgado. Espólio. Incidente de 

liquidação de sentença pelo procedimento comum. Pretensão de haver compensação por danos morais 
em decorrência da efetivação da tutela provisória cuja eficácia cessara. Não cabimento. Inadequação da 

via processual. 

 
A controvérsia tem origem em ação proposta por um hospital que obteve tutela de urgência para realizar 

transfusão de sangue em paciente que, por convicções religiosas, recusava o procedimento, medida que chegou a ser 
efetivada. Posteriormente, a decisão teve sua eficácia suspensa em sede de agravo de instrumento, sobrevindo a alta 

hospitalar diante da recusa da instituição em prosseguir com o tratamento sem o uso de sangue, seguida de pedido 
de desistência da ação e sua extinção sem resolução de mérito. 

Após o trânsito em julgado e o falecimento do paciente, seu espólio ajuizou incidente de liquidação de sentença 
visando à reparação por danos morais decorrentes da tutela anteriormente efetivada, o qual foi extinto pelas 

instâncias ordinárias sob o fundamento de inexistência de título judicial a ser liquidado e da necessidade de 
propositura de ação autônoma para discussão da responsabilidade civil do hospital. 

Nesse contexto, a controvérsia recursal consiste em decidir se os arts. 302, III e parágrafo único, c/c 309, III, 
ambos do CPC, autorizam a liquidação, nos próprios autos, da indenização por prejuízos decorrentes da efetivação de 

tutela provisória cuja eficácia cessou por sentença sem mérito. 
Isso posto, o art. 302 do CPC prevê que a indenização de prejuízo causado à parte adversa em virtude da 

efetivação da tutela de urgência será liquidada nos autos em que a medida tiver sido concedida, sempre que possível. 

Assim, não é todo e qualquer dano que será liquidado nos mesmos autos principais. 
Como bem delineado no acórdão recorrido, embora a responsabilidade seja de natureza objetiva, o procedimento 

de liquidação não é o adequado para discutir possível ilegalidade de ordem judicial pela qual se deferiu transfusão de 
sangue em Testemunha de Jeová, por se tratar de questão complexa, que merece aprofundamento em via própria. 

Desta feita, se o objetivo é discutir eventuais danos morais sofridos pelo espólio do paciente em virtude dos fatos 
ocorridos nos autos principais, devem os interessados buscar o ajuizamento da ação adequada, porquanto, como bem 

salientou o acórdão recorrido "a análise sobre a legalidade ou não da conduta do hospital (consistente em realizar, 
com autorização judicial e mediante o uso da força, a primeira sessão de transfusão de sangue) é questão que refoge 

ao campo cognitivo da lide, devendo ser debatida, se o caso, na via própria". 
Destarte, não merece reforma o acórdão recorrido porque, na hipótese de se pretender a análise de eventuais 

danos morais supostamente experimentados pelo paciente, em decorrência dos fatos delineados nos autos principais, 
impõe-se que o espólio, ou seus herdeiros, deduzam sua pretensão pela via processual própria, mediante a 

propositura de ação cabível, não sendo possível a apreciação da matéria neste incidente de liquidação de sentença, 
delineado no art. 302, parágrafo único, do CPC. 

REsp 2.123.053-SP 

 
STJ - Fraude à execução. Citação válida do devedor. Doação de ascendente a descendente no curso da 

demanda. Relativização da Súmula n. 375/STJ. Má-fé presumida. Ineficácia do negócio jurídico. 
 

A controvérsia reside na violação ao artigo 792, IV e V, e § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), especificamente 
quanto à configuração de fraude à execução. 

No caso, a parte exequente alegou a ocorrência de fraude à execução em razão de permuta de bem de 
propriedade do executado com terceiro e posterior doação do imóvel à sua neta, com reserva de usufruto, quando já 

tramitava ação capaz de reduzir o devedor à insolvência. 
O acórdão de origem concluiu pela inocorrência de fraude à execução em razão da ausência de registro de 

penhora ou de averbação da execução na matrícula do imóvel e da ausência de prova de ciência dos terceiros acerca 
da existência da demanda. 

De fato, nos termos da Súmula n. 375 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o reconhecimento da fraude à 
execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. Todavia, 

conforme entendimento da Segunda Seção do STJ, admite-se a relativização da Súmula n. 375 do STJ em casos de 

doações realizadas no âmbito familiar, quando a transferência de bens revela evidente tentativa de blindagem 
patrimonial com o propósito de frustrar credores. 
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Nessas hipóteses de transferência patrimonial para dentro do núcleo familiar, a má-fé do devedor é presumida, 
de modo que o ato de transferir bens para filhos ou netos enquanto o alienante responde a uma execução é visto 

como manobra para blindar o patrimônio e frustrar o direito do credor. Nesses casos, o foco do julgamento desloca-
se da boa-fé do adquirente descendente para a conduta do devedor, sendo a ciência da demanda e o parentesco 

suficientes para caracterizar o conluio fraudulento, independentemente da existência de registro da penhora. 
Portanto, embora para o reconhecimento da fraude à execução com relação à primeira transação, realizada com 

terceiro, exijam o registro da penhora do bem alienado ou prova de má-fé do terceiro adquirente, com relação à 
segunda transação - doação do imóvel à neta - a má-fé decorre diretamente do vínculo familiar entre o devedor e a 

donatária, ainda que sem averbação premonitória ou registro prévio da penhora, bastando que o ato de disposição 
seja posterior à citação válida do devedor na demanda, ainda que esta esteja em fase de conhecimento. 

AREsp 2.847.102-GO 

 
 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

STF - ICMS: adicionais de alíquotas sobre energia elétrica e serviços de comunicação destinados ao 
financiamento de Fundos Estaduais de Combate à Pobreza.  

 
A superveniência da Lei Complementar nº 194/2022, que reconhece os serviços de energia elétrica e de 

comunicação como essenciais e indispensáveis e veda seu tratamento como supérfluos, acarreta a suspensão da 
eficácia das normas estaduais que instituíam alíquotas majoradas de ICMS sobre tais serviços. 

 No caso, as normas impugnadas instituíram adicionais de ICMS sobre serviços de comunicações e energia 
elétrica destinados ao financiamento de Fundos Estaduais de Combate à Pobreza, com fundamento em dispositivo do 

ADCT que autoriza a cobrança de adicional do imposto sobre produtos e serviços considerados supérfluos (1). A 
jurisprudência desta Corte, por sua vez, reconheceu a validade desses adicionais instituídos pelos estados e pelo 

Distrito Federal após as Emendas Constitucionais nº 33/2001 e nº 42/2003, até a edição de lei complementar federal 
sobre a matéria (2). 

 Com a edição da Lei Complementar nº 194/2022, que acrescentou o art. 18-A ao Código Tributário Nacional e 

reconheceu a energia elétrica e os serviços de comunicação como bens e serviços essenciais, vedado seu tratamento 
como supérfluos, estabeleceu-se novo parâmetro normativo que implica a suspensão da eficácia do adicional de ICMS. 

Diante disso, e em atenção à segurança jurídica e ao impacto nas finanças estaduais, os efeitos da decisão devem 
ser modulados, de modo que a invalidade das cobranças produza efeitos apenas a partir de 1º de janeiro de 2027, 

mantidos os adicionais até 31 de dezembro de 2026 e afastada a devolução dos valores já arrecadados. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade: (i) julgou improcedente a ADI 

7.716/PB, reconhecendo a suspensão da eficácia do art. 2º, I, g, da Lei nº 7.611/2004 do Estado da Paraíba, em 
razão da superveniência da Lei Complementar nº 194/2022; (ii) julgou parcialmente procedente o pedido da ADI 

7.077/RJ para declarar a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 2.657/1996 do Estado do Rio de Janeiro, 
mantendo a presunção de constitucionalidade de dispositivo da Lei nº 4.056/2002, do mesmo estado, cuja eficácia 

cessou com a superveniência da referida lei complementar; e (iii) julgou procedente o pedido da ADI 7.634/RJ para 
declarar a inconstitucionalidade parcial de dispositivos da Lei Complementar nº 210/2023 do Estado do Rio de Janeiro, 

conferindo interpretação conforme à Constituição para excluir os serviços de comunicação do âmbito de incidência do 
tributo e modulando os efeitos da decisão para produzir eficácia a partir de 1º de janeiro de 2027, ressalvadas as 

ações e processos pendentes e os fatos geradores ocorridos sem recolhimento no marco temporal fixado pela Corte. 

(1) ADCT: “Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate à Pobreza, 
com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os referidos Fundos ser geridos por 

entidades que contem com a participação da sociedade civil. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000). 
§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até dois pontos percentuais 

na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e 
nas condições definidas na lei complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, 

sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constituição (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003).” 

(2) Precedentes citados: ADI 2.869 (decisão monocrática), RE 570.016 AgR, ARE 999.890 AgR, RE 576.283 AgR-
terceiro-QO, RE 592.152 (Tema 1.305 RG), ACO 1.039 AgR, ARE 1.386.253 AgR, RE 1.467.163 AgR, RE 1.344.588 

AgR. 
ADI 7.716/PB 

ADI 7.077/RJ  
ADI 7.634/RJ  

 
STF - Recepção do imposto de importação incidente no retorno de mercadoria nacional ou nacionalizada 

exportada e equiparação a mercadoria estrangeira. 

 
Foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 — e não desrespeitam os contornos constitucionais 

estabelecidos (arts. 146, III, a; e 153, I) — normas pré-constitucionais de decretos que, para fins de incidência do 
imposto de importação, consideram estrangeira a mercadoria nacional ou nacionalizada que retorna ao território 

nacional, após exportação definitiva.  
Atualmente, o fato gerador da mencionada exação restringe-se às exportações definitivas. Nelas ocorre a efetiva 

saída da mercadoria, o encerramento da operação e a eventual fruição de benefícios fiscais próprios do regime de 
exportação. Dessa maneira, a reinserção posterior no território brasileiro configura nova operação econômica, distinta 

da anterior, e se sujeita ao regime jurídico próprio da importação.  
A situação em debate é diversa daquela na qual declarada a incompatibilidade com a Constituição vigente, à 

época, do regime de equiparação entre mercadorias nacionais e estrangeiras, para fins de incidência do imposto de 

https://sapl3.al.pb.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2004/7459/7459_texto_integral.pdf
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzAxY2MwNGVlZTUzYjNiMzAwMzI1NjRmYjAwNWMyZGRmP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=52&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzU1NDA3MmNhYjc1MzBmOTY4MzI1NmNhMDAwNDhkNGRkP09wZW5Eb2N1bWVudA==
https://legislacao.fazenda.rj.gov.br/lei-complementar-no-210-de-21-de-julho-de-2023/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adct:~:text=Art.%2082.%20Os%20Estados%2C%20o%20Distrito%20Federal%20e%20os%20Munic%C3%ADpios%20devem%20instituir%20Fundos%20de%20Combate%20%C3%A0%20Pobreza%2C%20com%20os%20recursos%20de%20que%20trata%20este%20artigo%20e%20outros%20que%20vierem%20a%20destinar%2C%20devendo%20os%20referidos%20Fundos%20ser%20geridos%20por%20entidades%20que%20contem%20com%20a%20participa%C3%A7%C3%A3o%20da%20sociedade%20civil.%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc31.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art2
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/despacho56309/false
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=547381
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13052039
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753421148
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753421148
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=778317893
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2636233&numeroProcesso=592152&classeProcesso=RE&numeroTema=1305
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13546867
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=773855470
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=774918083
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=772567626
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=772567626
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7034909
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6346293
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6909279
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importação, por envolver mercadoria nacional enviada ao estrangeiro em típica hipótese de saída temporária (1).  
Quanto à referência a “produtos estrangeiros” prevista constitucionalmente (art. 153, I), sua menção não obsta 

a incidência do tributo questionado. Do ponto de vista sistêmico, a origem da fabricação do bem não revela fator 
preponderante para a materialidade tributária. 

Em consonância com o art. 153, I, c/c o art. 146, III, a, da CF/1988 (2), a definição legal do Código Tributário 
Nacional (CTN/1966) estrutura o critério material da exação baseado no ingresso do produto no espaço aduaneiro 

brasileiro com destinação ao mercado interno. A internalização do produto é elemento que privilegia a dimensão 
econômica do fato tributável em detrimento de aspectos meramente formais relacionados a sua origem produtiva.  

Interpretação no sentido de restringir a aplicação do imposto aos bens originariamente produzidos no exterior 
resultaria na fixação de limite inexistente no texto constitucional e no prejuízo considerável da função 

predominantemente extrafiscal do tributo.  

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a arguição 
ajuizada em face do que previsto (i) no art. 1º, § 1º, do Decreto-Lei nº 37/1966 (3) e (ii) no art. 70 do Decreto nº 

6.759/2009 (4), por arrastamento.  
(1) Precedente citado: RE 104.306. 

(2) CF/1988: “Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) III – estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre: a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; (...) Art. 153. 
Compete à União instituir impostos sobre: I – importação de produtos estrangeiros;” 

(3) Decreto-Lei nº 37/1966: “Art.1º – O Imposto sobre a Importação incide sobre mercadoria estrangeira e tem 
como fato gerador sua entrada no Território Nacional. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) § 

1º – Para fins de incidência do imposto, considerar-se-á também estrangeira a mercadoria nacional ou nacionalizada 
exportada, que retornar ao País, salvo se: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) a) enviada em 

consignação e não vendida no prazo autorizado; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) b) devolvida 
por motivo de defeito técnico, para reparo ou substituição; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) c) 

por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país importador; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 

2.472, de 01/09/1988) d) por motivo de guerra ou calamidade pública; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 
01/09/1988) e) por outros fatores alheios à vontade do exportador. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 

01/09/1988)” 
(4) Decreto nº 6.759/2009: “Art. 70. Considera-se estrangeira, para fins de incidência do imposto, a mercadoria 

nacional ou nacionalizada exportada, que retorne ao País, salvo se (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 1º, § 1º, com a 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 1º):  (...) Parágrafo único. Serão ainda considerados 

estrangeiros, para os fins previstos no caput, os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os 
instrumentos, bem como as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de fabricação nacional, adquiridos no 

mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia, e exportados para a execução de obras contratadas no 
exterior, na hipótese de retornarem ao País (Decreto-Lei nº 1.418, de 3 de setembro de 1975, art. 2º, caput e § 2º).” 

 ADPF 400/DF 
 

STF - Seguro de acidente do trabalho sobre rendimentos pagos a pessoas físicas sem vínculo empregatício 
antes da EC nº 20/1998. 

 

É inconstitucional a incidência de contribuição destinada ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) sobre a 
remuneração paga pelas empresas a pessoas físicas sem vínculo empregatício, antes da EC nº 20/1998, por não 

observar a técnica da competência residual da União, que exige lei complementar (CF/1988, art. 195, § 4º, c/c o art. 
154, I). 

A contribuição incidente sobre os rendimentos de trabalho pagos a pessoa física sem vínculo empregatício passou 
a ser prevista constitucionalmente com a edição da EC nº 20/1998 (1), momento em que passou a ser permitida a 

sua instituição por lei ordinária.  
Conforme jurisprudência desta Corte (2), a contribuição previdenciária destinada ao SAT sobre a remuneração 

de administradores, avulsos e autônomos no período anterior à EC nº 20/1998 não pode ser exigida das empresas, 
haja vista a falta da lei complementar necessária para a instituição da exação quando se enquadrava na competência 

residual atribuída à União (3).  
Na espécie, os recursos referem-se à cobrança de contribuição da empresa para o SAT, antes da EC nº 20/1998, 

(i) a trabalhadores avulsos (RE 1.073.380) e (ii) a administradores, autônomos e avulsos (ARE 1.503.306).  
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria e em apreciação conjunta, (i) quanto ao 

RE 1.073.380, admitiu os embargos de divergência e negou-lhes provimento; e (ii) em relação ao ARE 1.503.306, 

deu provimento ao agravo regimental para acolher os embargos de divergência e negar provimento ao recurso 
extraordinário.  

(1) CF/1988: “Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 
forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)” 

(2) Precedentes citados: ADI 1.102, RE 177.296 e RE 773.978 AgR. 
(3) CF/1988: “Art. 154. A União poderá instituir: I – mediante lei complementar, impostos não previstos no 

artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição (...). Art. 195. (...) § 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 

manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.”  
RE 1.073.380 AgR-ED-EDv/SP  

ARE 1.503.306 AgR-EDv-AgR/SP 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0037.htm#:~:text=%C2%A0%20%C2%A7%201%C2%BA%20%2D%20Para%20fins%20de%20incid%C3%AAncia%20do%20imposto%2C%20considerar%2Dse%2D%C3%A1%20tamb%C3%A9m%20estrangeira%20a%20mercadoria%20nacional%20ou%20nacionalizada%20exportada%2C%20que%20retornar%20ao%20Pa%C3%ADs%2C%20salvo%20se%3A%C2%A0%C2%A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6759.htm#:~:text=Art.%C2%A070.%C2%A0%C2%A0Considera,retornarem%20ao%20Pa%C3%ADs
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6759.htm#:~:text=Art.%C2%A070.%C2%A0%C2%A0Considera,retornarem%20ao%20Pa%C3%ADs
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=196388
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0037.htm#:~:text=%C2%A0%20%C2%A7%201%C2%BA%20%2D%20Para%20fins%20de%20incid%C3%AAncia%20do%20imposto%2C%20considerar%2Dse%2D%C3%A1%20tamb%C3%A9m%20estrangeira%20a%20mercadoria%20nacional%20ou%20nacionalizada%20exportada%2C%20que%20retornar%20ao%20Pa%C3%ADs%2C%20salvo%20se%3A%C2%A0%C2%A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6759.htm#:~:text=Art.%C2%A070.%C2%A0%C2%A0Considera,retornarem%20ao%20Pa%C3%ADs
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4974982
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=I%20%2D%20do%20empregador,sem%20v%C3%ADnculo%20empregat%C3%ADcio
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266657
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=222983
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6520640
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5258065
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6974747
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STJ - IRPJ. CSLL. Inclusão das parcelas de PIS/COFINS na base de cálculo do IRPJ/CSLL. Apuração pelo 
modelo contábil de lucro presumido. Receita bruta que não comporta deduções. Tema 1312. 

 
A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "Definir se as contribuições 

PIS/COFINS compõem a base de cálculo do IRPJ/CSLL quando apurados na sistemática do lucro presumido". 
Inicialmente, destaca-se que a recorrente pede a aplicação da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal - STF 

no Tema n. 69/STF, quando se firmou a orientação de que o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do 
PIS e da COFINS. Naqueles julgamentos, o STF decidiu, em breve síntese, que a parcela do ICMS que circula pela 

contabilidade da pessoa jurídica representa mero ingresso financeiro em seu caixa, com destino a ser repassado 
posteriormente aos cofres públicos. Assim, reconheceu que essa parcela (ICMS) não integra a base de cálculo do 

PIS/COFINS. 

Todavia, o entendimento esposado pela Suprema Corte não se estende ao caso, pois não se verifica a alegada 
similitude entre as bases de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS (faturamento/receita bruta), apuradas na 

sistemática do lucro presumido. 
Registra-se que a possibilidade de se aplicar, por analogia, o entendimento fixado pelo STF para outros tributos 

apurados pelo regime de lucro presumido já foi enfrentada e afastada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça - STJ em duas oportunidades diferentes: no julgamento dos Temas 1008 e 1240/STJ. Em ambos, a Primeira 

Seção do STJ concluiu que o regime jurídico da apuração contábil pela sistemática do lucro presumido não permite a 
extensão do entendimento do STF para a exclusão de parcelas relativas ao ICMS e ao ISS porque estas parcelas não 

foram selecionadas previamente pelo legislador. Aplica-se o mesmo raciocínio à pretensão de exclusão das parcelas 
relativas às contribuições do PIS e da COFINS da base de cálculo do IRPJ/CSLL, quando apuradas pela sistemática de 

apuração do lucro presumido. 
Ao regulamentar a apuração do Imposto de Renda sobre o lucro presumido, a União editou o Decreto n. 

9.580/2018, dispondo, em seus arts. 587 a 594, as regras para sua opção, inclusive alterando os valores de 
faturamento para as empresas autorizadas a optar por tal regime, na sistemática do lucro presumido. 

Como se depreende de todo o arcabouço legal e regulamentar relativo à matéria, diversamente da apuração dos 

tributos pelo lucro real, a pessoa jurídica que optou pela apuração do IRPJ e CSLL pelo lucro presumido não tem a 
necessidade da manutenção de complexos controles contábeis, sendo tal opção de livre escolha da pessoa jurídica 

contribuinte, desde que não se enquadre em nenhum dos impedimentos traçados pelo art. 14 da Lei n. 9.718/1998. 
Nesse contexto, é importante frisar que o lucro presumido utiliza a receita bruta para chegar ao montante dos 

tributos devidos porque esse foi o parâmetro utilizado pelo legislador, com aplicação de margens de diferentes 
percentuais previstos na lei, que são denominadas como "margens de lucro legalmente presumidas", incidentes sobre 

diferentes faixas de rendimentos. O cálculo das contribuições do PIS e da COFINS é apurado levando em consideração 
todas as receitas e despesas da atividade, conforme opção legislativa. 

Logo, optando por tal regime diferenciado, a pessoa jurídica sujeita-se a um regime jurídico simplificado e abre 
mão de utilizar escrituração fiscal mais detalhada e, ainda, de utilizar deduções e receitas não previstas no regime 

próprio do lucro presumido, de forma que não pode se aproveitar dos benefícios de sistemas distintos. Sendo assim, 
fica vedada a possibilidade de exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL das parcelas devidas a título do PIS e 

da COFINS como pretende a recorrente. 
Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1312/STJ: "As contribuições do PIS e da COFINS compõem a 

base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

quando apuradas na sistemática do lucro presumido". 
REsp 2.151.903-RS 

REsp 2.151.904-RS 
REsp 2.151.907-RS 

 
 

 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

STJ – Medidas socioeducativas. Unificação de liberdade assistida e internação. Absorção. Possibilidade. 
Suspensão da execução da liberdade assistida para aguardar o cumprimento da internação. Ilegalidade. 

 
A questão consiste em saber se é possível unificar medidas socioeducativas de liberdade assistida e internação, 

à luz da Lei n. 12.594/2012 e dos princípios que regem a execução das medidas socioeducativas e o melhor interesse 
do adolescente. 

No caso, o Tribunal de origem afastou a unificação procedida pelo juízo de primeiro grau e determinou a 
suspensão da execução da liberdade assistida até o cumprimento ou eventual substituição da medida de internação, 

sob o argumento de que seria impossível unificar medidas socioeducativas de naturezas distintas, além de a unificação 
não ser recomendável e de configurar uma premiação ao adolescente que praticou atos infracionais graves. 

Entretanto, o § 2º do art. 42 da Lei n. 12.594/2012 dispõe que a gravidade do ato infracional, os antecedentes 

e o tempo de duração da medida não constituem, por si sós, fundamentos para impedir a substituição da medida por 
outra menos gravosa. Além disso, a interpretação do § 3º do mesmo dispositivo revela que a medida de internação 

possui caráter mais abrangente e prevalente, englobando os fins pedagógicos das demais medidas. 
Diferentemente do que ocorre na execução penal de adultos imputáveis, a execução das medidas socioeducativas 

não prevê a soma das sanções, mas, sim, a sua unificação, justamente em razão de sua finalidade pedagógica. Por 
isso, o art. 45, § 2º, da Lei 12.594/2012 determina que os atos infracionais anteriores são absorvidos pela medida 

socioeducativa de internação. 
Não existe vedação legal à unificação de medidas socioeducativas de espécies distintas, inclusive de meio aberto 

e internação, de modo que a criação de impedimento abstrato à unificação, com consequente suspensão da medida 
de liberdade assistida, constitui inovação desfavorável ao adolescente, incompatível com o direito sancionador e com 

o princípio do melhor interesse. 
Portanto, é ilegal a suspensão da execução de medida socioeducativa de meio aberto, sem previsão legal, para 
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aguardar o cumprimento da internação, quando possível a unificação das medidas em atenção ao melhor interesse 
do adolescente. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Averiguação oficiosa de paternidade. Lei n. 8.560/1992. Recusa expressa da genitora em indicar o 
suposto genitor. Arquivamento do procedimento. Desnecessidade de intimação judicial da mãe para 

confirmação da recusa. Ausência de violação ao direito da criança. Possibilidade de futura investigação 
de paternidade. 

 
O procedimento de averiguação oficiosa de paternidade, disciplinado pela Lei n. 8.560/1992, possui natureza 

administrativa e insere-se no âmbito da jurisdição voluntária, não constituindo requisito para o ajuizamento de futura 

ação judicial de investigação de paternidade. 
A paternidade a ser investigada no procedimento administrativo é a de suposto pai, cujo nome tenha sido 

declarado perante o Oficial do Registro Civil pela mãe ou por terceiro que dele tenha conhecimento. O intuito é 
investigar oficiosamente a veracidade da atribuição da paternidade feita unilateralmente pela mãe ou por terceiro 

declarante, dando oportunidade ao alegado pai de reconhecer expressamente a paternidade, sem necessidade de 
ação contenciosa de investigação de paternidade. 

Se não há atribuição de paternidade a nenhum indivíduo perante o Oficial do Registro Civil, não se apresenta a 
hipótese cogitada pela regra do art. 2º da Lei n. 8.560/1992, pois não há paternidade alegada em relação a suposto 

pai que pudesse ser notificado para concordar ou não com a paternidade que lhe foi imputada. 
O art. 2º da Lei n. 8.560/1992 não determina ao magistrado, na ausência de atribuição de paternidade no ato 

de registro - notadamente quando houver recusa expressa da genitora de declarar o nome do suposto pai - que 
ordene a intimação da mãe para dela obter informações, em sua presença e na presença do representante do 

Ministério Público, para a identificação do genitor da criança. 
Embora a Lei n. 8.560/1992 estabeleça mecanismos destinados à apuração da paternidade de filhos havidos fora 

do casamento, a atuação judicial deve observar, de forma equilibrada, tanto o direito da criança à origem genética 

quanto o direito da genitora à intimidade e à proteção integral, conforme preceitua o art. 17 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA. 

Em inúmeros casos, a ausência de indicação imediata do suposto pai decorre da necessidade de proteger o menor 
de contextos familiares permeados por situações de risco. O silêncio materno, nesses casos, constitui medida de 

autoproteção e de tutela da integridade física e emocional da criança, cujo desenvolvimento saudável poderia ser 
gravemente comprometido caso tais circunstâncias fossem desconsideradas. 

Cumpre observar que a genitora, ao ser chamada a prestar declarações perante o Ministério Público ou o Juízo, 
encontra-se, em regra, em posição de acentuada vulnerabilidade, podendo sentir-se constrangida ou compelida a 

indicar o suposto genitor, ainda que tema eventuais represálias paternas. 
Tal contexto evidencia a necessidade de atuação do judiciário e do Ministério Público pautada pela sensibilidade 

e pela proteção integral da mulher e da criança, evitando-se a revitimização e assegurando-se ambiente seguro e 
propício para a manifestação de vontade. 

Processo em segredo de justiça 
 

 

 

DIREITO ELEITORAL 

STF - Fidelidade partidária: exclusão da criação de novos partidos como justa causa para desfiliação.  
 

É constitucional norma que exclui a criação de novos partidos como hipótese de justa causa para a migração de 
parlamentares, desde que ressalvadas as previsões constitucionais de desfiliação partidária sem a imposição de 

sanção. 
A liberdade de criação de novos partidos e o direito de associação, embora fundamentais, não são absolutos, 

devendo ser harmonizados com outros princípios constitucionais igualmente relevantes, como o da fidelidade 
partidária, especialmente no contexto em que há uma tendência institucional de redução da fragmentação partidária. 

Contudo, a legislação eleitoral (1) não pode excluir previsões constitucionais explícitas de desfiliação partidária 

sem sanção, como a possibilidade de filiação a outro partido, sem perda de mandato, no caso em que o partido pelo 
qual o parlamentar foi eleito não tenha atingido a cláusula de barreira (2).  

A norma em questão tampouco é aplicável às situações de fusão ou incorporação de legendas, uma vez que 
essas hipóteses caminham em direção contrária à ideia de fragmentação partidária, na medida em que possibilitam 

a união permanente de partidos, reduzindo o número de agremiações e resultando no fortalecimento ideológico e 
programático da atuação político-partidária. 

Além disso, de forma a proteger o direito adquirido e a legítima expectativa dos agentes políticos afetados 
(CF/1988, art. 5º, XXXVI), a norma impugnada não deve incidir sobre os partidos registrados no TSE imediatamente 

antes da entrada em vigor da Lei nº 13.165/2015. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o 

pedido para (i) confirmar a cautelar e estabilizar a devolução integral do prazo de trinta dias para filiações aos partidos 
registrados no Tribunal Superior Eleitoral até a data da entrada em vigor da Lei nº 13.165/2015; e (ii) conferir à 

expressão “somente as seguintes hipóteses”, contida no parágrafo único do art. 22-A da Lei nº 9.096/1995, 
interpretação conforme à Constituição para ressalvar as previsões constitucionais de desfiliação partidária sem a 

imposição de sanção. Por fim, fixou a tese anteriormente citada. 

(1) Lei nº 9.096/1995: “Art. 22-A.  Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, sem justa 
causa, do partido pelo qual foi eleito. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) Parágrafo único.  Consideram-se justa 

causa para a desfiliação partidária somente as seguintes hipóteses:  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) I - 
mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) II - grave 

discriminação política pessoal; e (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) III - mudança de partido efetuada durante o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13165.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9096.htm#:~:text=Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%C2%A0%20Consideram%2Dse%20justa%20causa%20para%20a%20desfilia%C3%A7%C3%A3o%20partid%C3%A1ria%20somente%20as%20seguintes%20hip%C3%B3teses
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9096.htm#:~:text=Art.%2022%2DA,as%20seguintes%20hip%C3%B3teses%3A
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período de trinta dias que antecede o prazo de filiação exigido em lei para concorrer à eleição, majoritária ou 
proporcional, ao término do mandato vigente. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)” 

(2) CF/1988: “Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a 
soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e 

observados os seguintes preceitos: (...) § 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 
ao rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 97, de 2017) I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 
cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo de 2% 

(dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) II - 
tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 

Federação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) (...) § 5º Ao eleito por partido que não preencher 

os requisitos previstos no § 3º deste artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a 
outro partido que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos recursos do 

fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, 
de 2017)”. 

ADI 5.398/DF 
 

 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STJ - Contribuição previdenciária patronal. Salário-maternidade. Não incidência. Tema n. 72/STF. 

 
Cinge-se a controvérsia ao debate sobre a incidência ou não de contribuição previdenciária a cargo do 

empregador sobre o salário-maternidade. 
No caso, foi impetrado mandado de segurança objetivando assegurar o alegado direito líquido e certo de não 

recolher a contribuição previdenciária patronal, dentre outras verbas, dos valores pagos a título de salário 
maternidade. No Tribunal de origem, foi mantida a sentença que julgou improcedente o pedido quanto à mencionada 

verba. Inadmitido o recurso especial na origem, foi interposto agravo de instrumento, o qual teve o seu provimento 

negado no Superior Tribunal de Justiça. 
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar, sob o regime da repercussão geral, o RE 576.967/PR, fixou 

a seguinte tese de que "é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o 
salário maternidade" (RE 576.967/PR, relator Ministro Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe de 21/10/2020, Tema 

72/STF) 
Conforme ressaltado pelo STF, "por não se tratar de contraprestação pelo trabalho ou de retribuição em razão 

do contrato de trabalho, o salário-maternidade não se amolda ao conceito de folha de salários e demais rendimentos 
do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício. Como consequência, não pode compor a base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo do 
empregador, não encontrando fundamento no art. 195, I, a, da Constituição". 

Dessa forma, impõe-se o juízo de retratação para que seja afastada a incidência da contribuição previdenciária 
patronal sobre o salário-maternidade. 

AgRg no Ag 1.428.915-DF 
 

 

 
DIREITO FINANCEIRO 

STF - Gestão de emendas por suplentes de parlamentares cassados.  

 

Nos casos em que as emendas parlamentares forem apresentadas no prazo estipulado pela Comissão Mista de 
Orçamento, os suplentes podem assumir a gestão das emendas de parlamentares que tiveram seus mandatos 

cassados, de forma a evitar prejuízos desproporcionais aos novos mandatários e às populações por eles 
representadas.  

Na espécie, é cabível a aplicação analógica do art. 81, parágrafo único, II, da LDO/2026 (1) para evitar prejuízos 
desproporcionais aos novos ocupantes da função parlamentar, em face de perda do mandato dos anteriores 

deputados. Ademais, os prejuízos seriam ainda maiores para as populações representadas pelos parlamentares, que 
se veriam privadas da possibilidade de receberem benefícios oriundos do Orçamento Geral da União. 

De outro lado, o princípio do planejamento orçamentário, que estrutura o ciclo fiscal e assegura previsibilidade, 
racionalidade alocativa e equilíbrio na elaboração da lei orçamentária, impede a reabertura de prazo para 

apresentação de emendas por suplente de parlamentar que eventualmente não tenha formulado qualquer proposta 
no período estipulado pela Comissão Mista de Orçamento (24 de outubro a 14 de novembro de 2025). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, referendou a decisão que deferiu parcialmente o 
pedido para autorizar que os deputados Dr. Flávio e Missionário José Olímpio, suplentes dos ex-deputados Alexandre 

Ramagem e Eduardo Bolsonaro, respectivamente, procedam à indicação dos beneficiários e/ou remanejamento das 

emendas anteriormente apresentadas pelos parlamentares substituídos, observados os prazos estabelecidos no 
OFÍCIO CIRCULAR nº 3/2026/GAB/SEPAR/SRI/PR, em estrita observância ao princípio do planejamento, bem como 

que indeferiu o pleito relativo ao suplente da ex-deputada Carla Zambelli, em face de preclusão no processo 
orçamentário. 

(1) LDO/2026: “Art. 81. O identificador da dotação ou programação incluída ou acrescida por emendas, que 
constará dos sistemas de acompanhamento da execução financeira e orçamentária, tem por finalidade a identificação 

das emendas e respectivos autores. Parágrafo único. Em caso de alteração do titular do mandato parlamentar 
decorrente de decisão judicial ou legislativa que importe em perda de mandato e convocação de novo parlamentar, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#:~:text=%C2%A0Art.%2017.%20%C3%89%20livre%20a%20cria%C3%A7%C3%A3o%2C%20fus%C3%A3o%2C%20incorpora%C3%A7%C3%A3o%20e%20extin%C3%A7%C3%A3o%20de%20partidos%20pol%C3%ADticos%2C%20resguardados%20a%20soberania%20nacional%2C%20o%20regime%20democr%C3%A1tico%2C%20o%20pluripartidarismo%2C%20os%20direitos%20fundamentais%20da%20pessoa%20humana%20e%20observados%20os%20seguintes%20preceitos%3A%C2%A0
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4867933
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15321.htm#:~:text=Art.%2081.%20O,e%20indica%C3%A7%C3%B5es%3B%20e
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as dotações oriundas de emendas individuais do parlamentar substituído observarão as seguintes regras: (...) II - 
quando não empenhadas, e com impedimento de ordem técnica, nos termos do § 13 do art. 166 da Constituição, 

serão vinculadas ao novo titular, que exercerá as prerrogativas de autor quanto aos remanejamentos e indicações; e 
(...)” 

ADPF 854 Ref-quinto/DF 
 

STF - Utilização de recursos de fundo estadual de infraestrutura logística para o pagamento de dívidas do 
próprio setor. 

 
É constitucional norma que permite a utilização de recursos de fundo estadual de infraestrutura logística para o 

pagamento de dívidas do próprio setor. 

A regra constitucional de manter a destinação original do fundo (1) refere-se apenas às novas contribuições a 
serem instituídas após a Reforma Tributária (EC nº 132/2023). A lei impugnada alterou a disciplina de uma 

contribuição já existente, vinculada ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), não se 
enquadrando na restrição imediata do inciso III do artigo 136 do ADCT (2). 

Ainda que assim não fosse, o pagamento de empréstimos tomados para obras de infraestrutura logística mantém 
vinculação teleológica com a finalidade original do fundo em questão. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, conheceu em parte da ação e, quanto 
a essa parte, julgou-a improcedente para assentar a constitucionalidade da Lei nº 8.557/2024 do Estado do Piauí (3).  

(1) ADCT: “Art. 136. Os Estados que possuíam, em 30 de abril de 2023, fundos destinados a investimentos em 
obras de infraestrutura e habitação e financiados por contribuições sobre produtos primários e semielaborados 

estabelecidas como condição à aplicação de diferimento, regime especial ou outro tratamento diferenciado, relativos 
ao imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, poderão instituir contribuições semelhantes, não 

vinculadas ao referido imposto, observado que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023) (...) III - a 
destinação de sua receita deverá ser a mesma das contribuições vigentes em 30 de abril de 2023; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 132, de 2023)” 

(2) Precedente citado: ADI 7.363 AgR. 
(3) Lei nº 8.557/2024 do Estado do Piauí: “Art. 1º Fica acrescentado parágrafo único ao art. 8º da Lei 

Complementar nº 269, de 08 de dezembro de 2022, com a seguinte redação: ‘Art. 8º (...) Parágrafo único. Os 
recursos do fundo previsto no caput poderão ser aplicados no pagamento dos serviços da dívida oriunda de operações 

de crédito que destinaram recursos para área de infraestrutura logística em todo o Estado.’ (NR) Art. 2º Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de dezembro de 2024.” 

ADI 7.894/PI 
 

 
 

DIREITO NOTARIAL E REGISTRAL 

STJ – Ação de retificação de registro civil. Supressão do sobrenome paterno. Abandono afetivo. Art. 57, 
IV, da Lei n. 6.015/1973. Possibilidade. 

 
A controvérsia consiste em definir a possibilidade de supressão do sobrenome paterno em razão de abandono 

afetivo. 
O direito ao nome, compreendido como o prenome e o sobrenome, constitui elemento fundamental dos direitos 

da personalidade e da própria dignidade da pessoa humana, na medida em que se relaciona diretamente com a 
identidade do indivíduo, tanto em sua esfera pessoal quanto no contexto familiar e social em que está inserido. 

O prenome tem por finalidade individualizar a pessoa em determinado núcleo familiar, enquanto o sobrenome 
destina-se à identificação da família, diferenciando-a das demais existentes em determinada sociedade. 

Dentre os princípios que regem o registro das pessoas naturais, está o da imutabilidade do nome. A regra geral 
aponta para a manutenção do prenome e do sobrenome, a fim de garantir a segurança jurídica. Entretanto, este 

princípio não é absoluto: cada vez mais tem-se notado verdadeiro abrandamento nos posicionamentos mais 
inflexíveis, admitindo-se alterações de nome para além das restritas hipóteses legais, sem se afastar da necessária 

segurança jurídica. 

Nessa perspectiva, as alterações introduzidas pela Lei n. 14.382/2022 à Lei de Registros Públicos promoveram 
significativa mudança nos procedimentos relativos à modificação do nome civil, viabilizando a alteração do prenome 

e do patronímico pela via extrajudicial. 
Com efeito, o art. 57, IV, da Lei de Registros Públicos, incluído pela Lei n. 14.382/2022, autoriza a inclusão ou 

exclusão de sobrenomes em decorrência de alteração das relações de filiação, estendendo-se tal possibilidade aos 
descendentes, ao cônjuge ou ao companheiro da pessoa que teve seu estado alterado. 

Diante do reconhecimento constitucional de diferentes vínculos de parentesco, a família, antes fundada no 
matrimônio, passa a assumir configuração voltada ao desenvolvimento da personalidade de seus membros, fundada 

no afeto. 
A afetividade desempenha papel de tamanha relevância nas relações familiares que se mostra apta a constituir 

vínculos de parentesco fundados exclusivamente no afeto, inclusive concomitantes aos vínculos biológicos, conforme 
decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 622 e reiteradamente reconhecido pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 
Lado outro, a ausência de afetividade implica o rompimento do vínculo, sendo admitida a anulação de registro 

de nascimento mediante prova robusta de que o pai foi induzido a erro ou coagido ao registro. Em situação ainda 

mais gravosa, já reconheceu o STJ a possibilidade de extinção do vínculo de paternidade uma vez constatada a 
inexistência de vínculo de socioafetividade entre o autor e seu genitor (REsp 2.117.287/PR, Terceira Turma, DJEN 

25/2/2025). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166%C2%A713
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
https://sapl.al.pi.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2024/6419/sei_00009.028133_2024_46.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#:~:text=Art.%20136.%20Os,imposto%2C%20observado%20que%3A
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=776099000
https://sapl.al.pi.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2024/6419/sei_00009.028133_2024_46.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7409341
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Quanto à possibilidade de supressão do patronímico, ainda no ano de 1997, o STJ autorizou a exclusão do 
sobrenome paterno em razão de abandono do genitor, quando do julgamento do REsp 66.643/SP, pela Quarta Turma, 

com DJ de 9/12/1997. Na oportunidade, restou consignado que o pai do postulante abandonou-o aos sete meses de 
idade, nunca foi presente na vida do filho e nunca lhe prestou assistência moral e econômica. Assim, admitiu-se a 

supressão do patronímico do genitor para que o registro do autor representasse sua real individualização perante a 
família e a sociedade. 

Nessa mesma toada, a Terceira Turma, no julgamento do REsp 401.138/MG, com DJ de 26/6/2003, reconheceu 
a possibilidade jurídica do pedido de exclusão do sobrenome paterno em razão do abandono pelo genitor. 

Mais recentemente, em 2015, a Terceira Turma do STJ reafirmou posicionamento acerca da possibilidade de 
supressão do patronímico paterno em razão de abandono afetivo, no julgamento do REsp 1.304.718/SP, com DJe de 

5/2/2015. Naquela hipótese, concluiu-se que o abandono afetivo pelo pai registral configuraria justo motivo para a 

supressão do sobrenome paterno, autorizando-se a substituição pelo sobrenome da avó paterna. 
A superação da rigidez do registro de nascimento e a relativização da imutabilidade do nome refletem a adoção 

de interpretação mais condizente com o respeito à dignidade da pessoa humana, tutelando o direito ao livre 
desenvolvimento da personalidade. 

Assim, o direito ao nome, enquanto expressão da identidade e da dignidade da pessoa humana, não pode ser 
interpretado de forma rígida e dissociada da realidade fática e afetiva que permeia as relações familiares. A evolução 

legislativa e jurisprudencial demonstra a superação do caráter absoluto da imutabilidade do nome, admitindo-se sua 
modificação quando presente justo motivo, como na hipótese de abandono afetivo. 

Nesse contexto, a possibilidade de supressão de patronímico, sobretudo no contexto de abandono afetivo, revela-
se compatível com a centralidade do afeto nas famílias contemporâneas e com a tutela do livre desenvolvimento da 

personalidade. Do contrário, a imposição da manutenção de um sobrenome com o qual o interessado não guarda 
relação de afetividade vai de encontro ao seu direito de personalidade, representando uma identificação não 

condizente com a realidade vivida. 
Processo em segredo de justiça 

 

 
 

RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos Recursos Especiais n. 2.206.224-PB, 2.214.501-CE, 

2.214.389-PB, 2.206.352-CE, 2.211.667-DF, 2.214.390-RN, 2.239.056-AM, 2.214.388-PB ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se é possível a 
prorrogação da carência do contrato do FIES durante o período de residência médica, requerida após o início da fase 

de amortização contratual.". 
 

DIREITO CIVIL 
 

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.224.599-PE, REsp 2.215.851-RJ, REsp 2.224.598-
PE e REsp 2.215.853-GO ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte 

controvérsia: "I) definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual caráter abusivo dos contratos de 
cartão de crédito consignado, considerando: (i) o dever de prestar informações suficientes, claras e adequadas ao 

consumidor, em especial quando este alega que pretendia contratar simples empréstimo consignado; e (ii) o 
prolongamento indeterminado da dívida, ante a aparente insuficiência dos descontos mensais para amortizá-la, frente 

aos juros rotativos aplicados no refinanciamento do saldo. II) Em caso de invalidação do contrato, aferir se a 
consequência a ser adotada deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a conversão do contrato em 

empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas contratuais, bem como se haverá configuração de dano moral in 

re ipsa". 
 

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação dos Recursos Especiais n. 2.228.137-SP, 2.226.954-SP e 
2.234.349-GO ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte 

controvérsia: "Definir se, em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária não levado 
a registro, devem ser aplicadas à hipótese de rescisão do pacto as disposições da Lei nº 9.514/97 ou do Código de 

Defesa do Consumidor.". 
 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.215.141-PE, REsp 2.239.970-PE e REsp 2.215.553-

PE ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir 
se é cabível a condenação do contribuinte ao pagamento de honorários advocatícios em ação de execução fiscal, 

quando há a quitação extrajudicial do débito após o ajuizamento da ação executiva, mas antes de sua efetiva citação". 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.217.138-SP, REsp 2.217.140-SP e REsp 2.217.139-

SP ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir 
se o ajuizamento de ação de cobrança decorrente de sentença concessiva em mandado de segurança coletivo 

pressupõe o trânsito em julgado da referida decisão, bem como se é possível convalidar eventual vício com a 
superveniência do trânsito em julgado da ação mandamental". 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos Recursos Especiais n. 2.222.626-RS e 2.222.630-RS ao rito 
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dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se deve 
condenar ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência o acórdão que julga procedente a ação rescisória 

para aplicar a modulação de efeitos realizada pelo STF em seu Tema 69 da repercussão geral.". 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.221.794-PR, REsp 2.221.800-RS e REsp 2.223.143-
RS ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir 

se as bonificações/descontos compõem a base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos do art. 1º, § 3º, V, a, das Leis 
10.637/2002 e 10.833/2003". 

 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.238.885-SP e REsp 2.238.889-DF, ao rito dos 
recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se, na apuração 

do IRPJ e da CSLL pelas concessionárias do serviço de transmissão de energia elétrica, são aplicáveis de forma 
autônoma os coeficientes relativos às atividades de prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público (art. 15, § 1º, 
III, "e", introduzido pela Lei n. 12.973/2014; e art. 20, I, com redação dada pela Lei Complementar n. 167 /2019, da 

Lei n. 9.249/1995)". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.221.127-PE, REsp 2.171.374-RS, REsp 2.188.361-
RS e REsp 2.188.282-PR, ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte 

controvérsia: "definir se os créditos presumidos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, 
concedidos pelos Estados-membros como incentivo fiscal à pessoa jurídica, podem ser excluídos das bases de cálculo 

do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, nos regimes 
jurídicos anterior e posterior à Lei n. 14.789/2023". 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos Recursos Especiais n. 2.216.815-RS, 2.217.133-RS e 
2.217.137-RS ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte 

controvérsia: "Definir se é possível: i) a cessão de crédito oriundo de ação previdenciária inscrito em precatório e ii) 
se cabe o controle judicial, ex officio, da regularidade do negócio jurídico, nos termos do art. 168, parágrafo único, 

do Código Civil.". 
 

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação dos Recursos Especiais n. 2.228.137-SP, 2.226.954-SP e 
2.234.349-GO ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte 

controvérsia: "Definir se, em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária não levado 
a registro, devem ser aplicadas à hipótese de rescisão do pacto as disposições da Lei nº 9.514/97 ou do Código de 

Defesa do Consumidor.". 
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LEGISLAÇÃO 

Lei nº 15.353 - Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever a presunção 

absoluta de vulnerabilidade da vítima do crime de estupro de vulnerável e para estabelecer a aplicação das penas 
desse crime independentemente da experiência sexual da vítima ou da ocorrência de gravidez resultante do estupro. 

 
Decreto nº 12.877 - Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá 

outras providências. 
 

Decreto nº 12.880 - Regulamenta a Lei n º 15.211, de 17 de setembro de 2025, que dispõe sobre a proteção de 
crianças e adolescentes em ambientes digitais, e institui a Política Nacional de Promoção e Proteção dos Direitos da 

Criança e do Adolescente no Ambiente Digital. 
 

Lei nº 15.358  - Institui o Marco Legal do Combate ao Crime Organizado no Brasil (Lei Raul Jungmann); tipifica os 
crimes de domínio social estruturado e de favorecimento ao domínio social estruturado; e altera os Decretos-Leis nºs 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e 
as Leis nºs 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), 11.343, de 23 de agosto de 2006, 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 9.613, de 3 de março de 1998, 4.737, 
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) ; 13.756, de 12 de dezembro de 2018; e 14.790, de 29 de dezembro de 

2023.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/Lei/L15353.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/Decreto/D12877.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/Decreto/D12880.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/Lei/L15358.htm

